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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2344/2020
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$- 17.752,56 (dezessete mil 
setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), mediante a inclusão de rubrica de despesa da 
dotação orçamentária:
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
597/4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES    17.752,56
Fonte de Recursos 501 Receita de Alienacao de Ativos
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
501 Receita de Alienação de Ativos 17.752,56
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Royalties - Minerais 11/11/2020 601,54                        
TOTAL REPASSE 601,54                        

Agente Comunitário de Saúde - ACS 11/11/2020 9.800,00                     
TOTAL REPASSE 9.800,00                     

Incentivo Financeiro do Aps - Capacitação Ponderada 11/11/2020 18.541,79                   
TOTAL REPASSE 18.541,79                   

Prog. Informatização da APS 11/11/2020 2.000,00                     
TOTAL REPASSE 2.000,00                     

Incentivo Financeiro Atenção Primária a Saúde - Desempenho 11/11/2020 3.225,00                     
TOTAL REPASSE: 3.225,00                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 13 de Novembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2342/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 518, de 08 (oito) de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 09 (nove) de setembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre os Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação no valor de R$- 17.228,99 (dezessete mil 
duzentos e vinte e oito reais e noventa e nove centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - At. Basica
9864 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.689,99
332 Programa Estadual de Qualificacao da Vigilancia em Saude - Custeio
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergência COVID 19 - At. Básica
9594 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 11.539,00
493 Bloco de Custeio da Saude - Estadual
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103040014.2.045000 Manutencao do Bloco de Vigilancia em Saude - SUS
562 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   5.689,99
332 Programa Estadual de Qualificacao da Vigilancia em Saude - Custeio
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103040014.2.045000 Manutencao do Bloco de Vigilancia em Saude – SUS
563 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 11.539,00
493 Bloco de Custeio da Saude - Estadual
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2343/2020
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementare por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0600 SECRETARIA DE CULTURA
0602 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
245/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0600 SECRETARIA DE CULTURA
0602 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
250/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 202/2020, de 13/11/2020
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
JANETE APARECIDA FRISON 2014/2015 16/11/2020 A 30/11/2020
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 13 de Novembro de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
TOMADA DE PREÇOS 06/2020
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
O presidente da CPL Luiz Aparecido Rabelo Junior, designado pela portaria 66/2020, torna público, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital do Tomada de Preços 06/2020 
que tem como objeto contratação de empresa especializada, com comprovada capacidade técnica e experiência 
para prestar serviços de Formação Continuada dos Professores da Rede Municipal do município de Alto Piquiri 
em consonância a base Nacional Comum Curricular- BNCC e ao Referencial Curricular do Paraná, bem como da 
Legislação Educacional em vigor, para o ano de 2021. e a realização conforme ANEXO I – Memorial Descritivo por 
preço global, tipo melhor técnica e menor preço, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações 
Orçamentárias desta Municipalidade, bem como a alteração nos itens 5, 8 e o Anexo VII (A).
Ficando inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus Anexos, inclusive mantida a data 
de abertura.
Alto Piquiri, 13 de novembro de 2020.
Luiz Aparecido Rabelo Junior
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Capitulo 25 da Lei 8666/1993. A pedido da SECRETARIA DE SAUDE para 
Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para uso no Hospital Municipal, com a empresa: AGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELLE - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 27.789.446/0001-
01, com sede a Avenida Presidente Castelo Branco, 4455 – Zona I - CEP: 87.501-170, na Cidade de Umuarama, 
estado do São Paraná.  Com o valor total de R$ 3.782,00 (três mil setecentos e oitenta e dois reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da FONTE: SECRETARIA DE SAUDE – DIVISÃO DE 
SAUDE - 06.002.103020006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia, 13 de novembro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 1666 de 28/05/2018 

Email- cmasaltonia@gmail.com 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 003/2020  
 

 
SUMULA: APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO PARA 
COFINANCIAMENTO DO PPAS IV 2020. 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS - de Altônia-PR, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei nº. 1666 de 28 de maio de 2018, e 
 
  

RESOLVE: 
 

Art.1º. Aprovar o Plano de Ação para Cofinanciamento Estadual do Fundo Estadual de Assistência Social, 
Piso Paranaense de Assistência Social-PPAS IV 2020. 
 
Art.2º. O valor total previsto de repasse para o município de Altônia, de acolhimento para crianças e 
adolescentes é no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) anual, sendo repassados mensalmente R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
. 
Art.3º.  Esta resolução normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Altônia, 13 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

 
Marcia Pereira Pinto 

Vice-Presidente do CMAS 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 126/2020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 043/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 043/2020 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
34.479.558/0001-13, neste ato representada pelo Sr. Anderson Torres dos Santos. portador do RG nº 63760803 e 
do CPF nº. 885.410.539-20, residente na Av. Pres. Castelo Branco , na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite 
nº. 043/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO NA FARMÁCIA DA UBS CENTRAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNIT TOTAL
1 ESCADA, MATERIAL ALUMÍNIO, TIPO DOBRÁVEL,  COM 05 DEGRAUS. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CALÇO DE BORRACHA. SUPORTA ATE 120KG, MEDIDAS APROXIMADAS 106,5X46X81 (AXLXP)
269,00 269,00
1 01 CARRINHO CARGA, MATERIAL AÇO,, CAPACIDADE 200 KG 448,00 
448,00
2 02 CAIXA TÉRMICA COM RODAS, CAPACIDADE 80 LITROS, COM TERMÔMETRO 
ACOPLADO 1.789,00 3.578,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA e de R$ 4.295,00 (quatro mil duzentos e noventa e cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses,  com início em 11/11/2020  e término em 10/03/2021, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº043/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 (quinze) dias, na Farmácia do Posto de Saúde Central, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  SECRETARIA DE SAUDE – DIVISAO DE SAUDE – 06.002.103010006.2.034.3390.30 -MATRIAL DE 
CONSUMO         06.002.103010006.2.034.4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Altônia-PR., 11 de novembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 127/2020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 044/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICACAO Nº 044/200 DE  11 DE NOVEMBRO DE 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: R. 
T. PREVIDELLI, inscrito no CNPJ sob nº. 01.346.861/0001-99, neste ato representada pela SRA.. REGINA TASSO 
PREVIDELLI, portadora do RG nº 54356811 e do CPF nº. 524.135.359-34, residente na AV. 7 DE SETEMBRO, na 
cidade de ALTÔNIA, Estado do  , resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 044/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
TECIDOS PARA CONFECÇÃO DE LENÇÓIS PARA USO NO HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNIT TOTAL
1 280
TECIDO PARA LENCOL 100% ALGODAO. COM LARGURA DE 2,5 CM. COM NO MINIMO 140 FIOS
23,00 6.440,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa R. T. PREVIDELLI e de R$ 6.440,00 (seis mil quatrocentos e quarenta reais).
: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 11/11/2020  e término em 10/03/2021, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº044/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 (quinze) dias, no  Hospital Municipal, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE SAUDE – DIVISAO DE SAUDE – 06.002.103020006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO
Altônia-PR., 11 DE novembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 128/2020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 045/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 045/2020 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
THELIO DOS S CAUDINSKI MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PESADOS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
38.028.784/0001-39, neste ato representada pela SRA. FRANCISLENE FATIMA BARELLA, portadora do RG nº 
31061105 e do CPF nº. 973.988.109-20, residente na RUA ROBERTO FUMIO IOKI, na cidade de CASCAVEL, Estado 
do Parana resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Dispensa por Limite nº. 045/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PECAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DA MAQUINA MOTO NIVELADORA 120 
H CATERPILLAR, a seguir descritos:
Lote Quant Descrição V. UNIT TOTAL
1 03 SOLENOIDE  -  CÓDIGO 6C5978 850,00 2.550,00
1 01 ROTOR CAT  -  CÓDIGO 7T1890 670,00 670,00
1 01 ESTATOR CAT – CÓDIGO 7T1894 450,00 450,00
1 02 ROLAMENTO  -  CÓDIGO 4T1530 145,00 290,00
2 01 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E MONTAGEM DO ALTERNADOR 
400,00 400,00
2 01 SERVIÇO DE SCANNER PARA PROGRAMAR E APAGAR FALHA 
900,00 900,00
2 15 SERVIÇO E DESLOCAMENTO, 02 VIAGENS – CASCAVEL - ALTONIA 
160,00 2.400,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa THELIO DOS S CAUDINSKI MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
PESADOS - ME e de R$ 7.660,00 (sete mil seiscentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 11/11/2020  e término em 10/03/2021, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº045/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até30 (trinta) dias, no Pátio Rodoviario, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIAA DE OBRAS E SEVICOS PUBLICOS – DIVISAO DE OBRAS E SERVICOS  - 
07.002.267820009.2.039.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
07.002.267820009.2.039.3390.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
CLÁUSULA OITAVA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Altônia-PR., 11 de novembro de 2020

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS Nº 125/2020
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 047/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 047/2020  DE  10 DE NOVEMBRO DE 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
UILSON ARAUJO CAPACITAÇÃO DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS SOCIAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 32.110.624/0001-58, neste ato representada pelo SR UILSON JOSE GONCALVES ARAUJO, portador do RG 
nº 62816953 e do CPF nº. 022.026.099-03, residente na RUA JOSEFINA ROCHA, na cidade de Curitiba, Estado 
do Parana, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Inexigibilidade nº. 047/2020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
RIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços 
de Ministrar Cursos de Capacitação para Equipe do Serviço de Acolhimento Institucional do Serviço de Proteção 
Social do Município de Altônia, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNIT TOTAL
1
01 CONTANDO SEGREDOS: APRENDENDO COMO SE PROTEGER DO ABUSO SEXUAL INFANTIL  
PÚBLICO ALVO: Profissionais que atuam no serviço de proteção especial de alta complexidade: acolhimento 
institucional.  OBJETIVO: Realizar capacitação para profissionais como: assistente social, psicólogo, coordenação, 
educadores, com o objetivo de fortalecer o fazer profissional de cada agente, focando na atribuição e responsabilidade 
que cada um possui. O curso explicitará sobre o reordenamento das instituições de acolhimento para crianças e 
adolescentes a nível nacional, bem como abordará sobre o encaminhamento de crianças e adolescentes para a rede 
socioassistencial, o cuidado com crianças e adolescentes na inst
2.000,00 2.000,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa UILSON ARAUJO CAPACITAÇÃO DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS 
SOCIAIS LTDA e de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 11/11/2020  e término em 10/03/2021, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº047/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA  A PRESTACAO DE SERVICOS
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados em data e horário que será agendada pelo 
Secretaria de desenvolvimento Social. em comum acordo com a Empresa Contratada, dentro da vigência do contrato, 
no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL – 
08.002.082440010.2.050.3390.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 11 de novembro de 2020

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 129/2020
MODALIDADE Pregão Nº 086/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 198 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ANDERSON DE SOUZA SERRANO 025.719.339-14, inscrito no CNPJ sob nº. 24.388.243/0001-07, neste ato 
representada pelo SR. ANDERSON DE SOUZA SERRANO, portador do RG nº 7.350.274-8 e do CPF nº. 025.719.339-
14, residente na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 086/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de materiais para distribuição a Famílias em 
estado de Vulnerabilidade Social atendidas pelo CRAS para uso em atividades de conscientização quanto aos 
cuidados com a proteção contra doenças contagiosas, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNIT TOTAL
1
1.000 BOLSAS NAS MEDIDAS DE 40 X 38 CM COM ALCA 60 CM, TECIDO TIPO LONINHA. 
PERSONALIZADACOM ARTE A SER FORNECIDA PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
11,20
11.200,00
2 1.000 PAPEL SUPREMO 300G IPM. COLORIDA 31X45 CM, SEM VERNIZ, COM IMPRESSÁO 
DE JOGO TIPO BANCO IMOBILIARIO. ARTE A SER FORNECIDA PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 2,19 2.190,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ANDERSON DE SOUZA SERRANO 025.719.339-14 e de R$ 13.390,00 
(treze mil trezentos e noventa reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 12/11/2020  e término em 11/03/2021, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº086/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 (quinze) dias, na Secretaria de Desenvolvimento Social, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL – 
08.002.082440010.2.050.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA
Altônia-PR., 12 de novembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do sUL
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA
 Pregão Eletrônico nº 48/2020
Processo Administrativo nº 115/2020
Município Licitante: Cafezal do Sul
 Trata-se de procedimento de licitação na modalidade de tomada de preços na qual o Município  de Cafezal do 
Sul pretende compra de uma Pá Carregadeira nova sobre rodas, zero quilômetros, no atendimento da Secretaria 
Municipal de Agricultura, celebrado entre Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento Convenio MAPA nº 
891903/2019.
 Publicado o edital a sessão pública será no dia 23/11/2020.
A empresa  YAMADISEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI apresentou impugnação ao edital, , a qual insurge 
contra as especificações técnicas especificadas no edital. Informando que a alteração no edital venha a satisfazer os 
interesses do Município.
Com base no Parecer Jurídico e Parecer Técnico, opinamos pelo não provimento da impugnação apresentada, por 
não ser possível vislumbrar sobre as especificações em que o Município pretende adquirir o bem de acordo com as 
suas necessidades e não conforme pretende o impugnante.
Publique-se. Intime-se.
Cafezal do Sul/PR., 13 de Novembro de 2.020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do sUL
Estado do Paraná
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
CONSULENTE: SETOR LICITAÇÃO
OBJETO: ANALISE DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.
PROCESSO: 115/2020
PREGÃO ELETRÔNICO: 48/2020
DATA: 12/11/2020
PARECER JURÍDICO
Trata-se de IMPUGNAÇÃO ao edital, apresentada pela empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MAQUINAS EIRELI, 
a qual insurge contra as especificações técnicas especificadas no edital. Informando ainda que essas especificações 
impedem a empresa e seus concorrentes de oferecer seus equipamentos. Requerendo ao final a retificação do edital 
no item impugnado.
O Secretário de Agricultura, apresentou justificativa técnica, as quais informam as vantagens das especificações e 
a necessidade em adquirir uma máquina que seja capaz de atender as necessidades em que o Município precisa. 
TRANSCREVEMOS:
BOMBA HIDRÁULICA DE PISTÃO AXIAL.
Direção hidráulica alimentada por bomba de pistão axial, garante ciclos mais rápidos, uma manopla auxiliar no volante 
da direção possibilita maior agilidade e conforto na realização de manobras.Tem como vantagem o baixo consumo de 
combustível e precisão no trabalho. Causa menos fadiga ao operador.
TRANSMISSÃO HIDROSTÁTICA
É uma evolução. Mais economia e durabilidade ao componente. Durabilidade de 100% do que uma transmissão 
poweshift e conversor de torque.
PNEUS RADIAIS NOVOS MÍNIMOS 20,5X25
Tem piso ultra-profundo, boa auto-limpeza, padrão de piso direcional que dá permeabilidade confiante no solo solto 
e granular. Seus talões reforçados oferecem melhor tração e manuseio. Durabilidade 3 vezes maior. Item que pode 
ser adicionado na máquina.
Esclarecemos que o Município tem a necessidade em adquirir um bem que venha a atender especificamente suas 
necessidades.
Não foi possível constatar no Edital, que tais especificações impugnadas, sejam de iguais as da intenção do 
impugnante em retificar, tendo em vista que o pedido especifico, vem a atender a necessidade do licitante.
Considerando que o presente Edital, não está contemplando nenhuma marca especifica, tão somente especificações 
técnicas em que estão a disposição de todos os que desejarem participar, desde atenda as necessidades do 
Município, em adquirir uma maquina com as especificações técnicas, que certamente terá sua durabilidade maior, 
atendendo assim o custo beneficio, como se extrai da Justificativa Técnica apresentada pelo setor requerente.
Considerando que o Município zela e prima pela aquisição de bens de menor preço, desde que atenda as suas.
Considerando ainda a possibilidade em adquirir um bem que seja duradouro, atenda as especificações técnicas, 
jurídicas e fiscais, com o menor preço, será o critério definido para a aquisição do bem.
Ressalvando todos os direitos em que pese às empresas a participar do processo licitatório, sempre primando com 
zelo na melhor forma e atendendo aos requisitos do edital.
No presente momento não foi possível vislumbrar por este parecista, as implicações imputadas ao edital.
Com base no Parecer Técnico, opinamos pelo IMPROVIMENTO da impugnação apresentada, Pelo fato de que as 
especificações pretendidas, sejam as que se adéquam as necessidades do licitante. Ainda por não ser possível 
vislumbrar a impossibilidade de tolher a participação de qualquer empresa interessada, desde que atenda aos 
requisitos do edital.
Salvo entendimento diverso da AUTORIDADE SUPERIOR.
Eis o parecer!
Cordialmente.
EVAIR DIAS AGUIAR
OAB/PR 26.610
ADVOGADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do sUL
Estado do Paraná
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Pregão 48/2020
Processo 115/2020
Compra de uma Pá Carregadeira nova sobre rodas, zero quilômetro, no atendimento da Secretaria Municipal de 
Agricultura, celebrado entre Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento. Convênio MAPA nº891903/2019.
JUSTIFICATIVA TÉCNICA
Eu, HERISON HIDEKI DINIZ INOUE, Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo venho através 
deste justificar as especificações técnicas solicitadas no Edital de Licitação Pregão 048/2020.
BOMBA HIDRÁULICA DE PISTÃO AXIAL.
Direção hidráulica alimentada por bomba de pistão axial, garante ciclos mais rápidos, uma manopla auxiliar no volante 
da direção possibilita maior agilidade e conforto na realização de manobras.
Tem como vantagem o baixo consumo de combustível e precisão no trabalho.
Causa menos fadiga ao operador..
TRANSMISSÃO HIDROSTÁTICA
É uma evolução.
Mais economia e durabilidade ao componente.
Durabilidade de 100% do que uma transmissão poweshift e conversor de torque..
PNEUS RADIAIS NOVOS MÍNIMOS 20,5X25
Tem piso ultra-profundo, boa auto-limpeza, padrão de piso direcional que dá permeabilidade confiante no solo solto e 
granular. Seus talões reforçados oferecem melhor tração e manuseio.
Durabilidade 3 vezes maior .
Item que pode ser adicionado na máquina.
Cafezal do Sul, 12 de Novembro de 2020.
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Portaria nº 197/2.020
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Ideval Santos Ferrarini 
– Chefe de Gabinete - Cargo de Provimento em Comissão, a ser usufruída no período de 16 de novembro de 2020 a 
15 de dezembro de 2020 – 30  (trinta) dias- período aquisitivo: 2019/2020 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 13 de novembro de 2020.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:
....................................................

RESUMO DE ADITIVO
Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 032/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: R.C. SAÚDE EIRELI-ME
Objeto: A Contratada passa a denominar-se R.C. SAÚDE EIRELI - ME, na cidade de Altônia/PR, conforme alteração 
em seu contrato social. A administração da sociedade caberá à sócia FRANCIELI DOS SANTOS RONCO, em razão 
de alteração no contrato social
Umuarama, 13 de novembro de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA nº 307/2020
Instaura Processo de Sindicância para       apuração preliminar de informações de que o Secretário do Meio Ambiente 
do Município de Icaraíma fez uso indevido de bens Públicos.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Icaraíma, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 225 e seguintes da Lei Municipal nº 006/2003;
CONSIDERANDO a veiculação em redes Sociais de que o Secretário do Meio Ambiente do Município havia retirado 
os pneus de um caminhão da Prefeitura para uso em veículo próprio;
CONSIDERANDO o teor do artigo 202, da lei nº 006/2003, e demais legislação aplicáveis no caso:
Resolve:
Art 1º. Instaurar Processo de Sindicância, nº 003/2020 com base no artigo 225 e seguintes da lei nº 006/2003, o qual 
será instruído e conduzido pela Comissão Especial de Instauração de Sindicâncias e Processos Administrativos, 
instaurada pela Portaria n.º 148/2020;
Art 2º. O presente Processo deverá orientar-se pelo rito previsto na Lei Municipal nº 006/2003, e demais legislação 
aplicável com acompanhamento e respaldo Jurídico da Procuradoria do Município;
Art 3º. O presente processo deverá ser concluído no prazo de 30(trinta) dias, prorrogáveis por igual período.
Art. 4º. Visando resguardar o interesse do Servidor, o presente Processo tramitará em sigilo, sendo franqueado o 
acesso integral ao interessado.
Icaraíma, 13 de Novembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 346, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-
2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2906 de 13 de novembro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 272.910,72 (duzentos e setenta e dois mil e novecentos e dez reais e setenta e dois centavos) por Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501) R$ 46.779,79
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3004 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501) R$ 226.130,93
TOTAL    R$ 272.910,72
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
501 – Receitas de Alienações de Ativos R$ 272.910,72
TOTAL     R$ 272.910,72
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 13 de novembro de 2020.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUZA
Vice - Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.298/2020
Concede férias ao servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor JOSÉ MARCOS TELES, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 8.884.134-
4 SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Vigia, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, referente ao 
período aquisitivo de 01/06/2019 à 31/05/2020, com fruição em 16/11/2020 à 15/12/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês de Novembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.623/2020
DATA: 13/11/2020
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Lays Oliveira Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MAGIC BOX DECORAÇÕES TEMÁTICAS EIRELI EPP o lote 1, 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial – SRP n.º 064/2020.
Art. 2°) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial – SRP n° 057/2020 em 
favor da empresa MAGIC BOX DECORAÇÕES TEMÁTICAS EIRELI EPP, cujo objeto trata da Celebração de Ata de 
Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de itens de decoração natalina (trenó, rena de natal e papai 
Noel) para atender as necessidades da Secretaria de Cultura, conforme termo de referencia e demais anexos do 
edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Novembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA Nº 08/2020
PROCESSO Nº.08/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de pintura externa do prédio da Câmara 
Municipal de Ivate, total de 450 m² de parede e 122 m² de platibandas em metal, com fornecimento de tintas e 
materiais.
Em cumprimento ao disposto no art. 24, alínea II, da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, torna-se público o resultado da 
dispensa de licitação em epígrafe, apresentando como vencedor a empresa LEANDRO APARECIDO DE ALMEIDA.
  ÍTEM ESPECIFICAÇÃO QTDE VLR UN VLR TOTAL
1 Pintura externa do prédio da Câmara Municipal de Ivaté. 01 11.500,00 11.500,00
TOTAL 11.500,00
O valor total dos gastos com a Dispensa nº. 08/2020, Processo nº.08/2020 é de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos 
reais).
Homologo a presente Dispensa deLicitação
Câmara Municipal de Ivaté, 13 de novembro de 2020
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara
Crislaine Ruiz Lima
Presidente da CPL

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA Nº 08/2020
PROCESSO Nº.08/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de pintura externa do prédio da Câmara 
Municipal de Ivate, total de 450 m² de parede e 122 m² de platibandas em metal, com fornecimento de tintas e 
materiais.
Em cumprimento ao disposto no art. 24, alínea II, da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, torna-se público o resultado da 
dispensa de licitação em epígrafe, apresentando como vencedor a empresa LEANDRO APARECIDO DE ALMEIDA.
 ÍTEM ESPECIFICAÇÃO QTDE VLR UN VLR TOTAL
1 Pintura externa do prédio da Câmara Municipal de Ivaté.   01 11.500,00  11.500,00
 TOTAL 11.500,00
O valor total dos gastos com a Dispensa nº. 08/2020, Processo nº.08/2020 é de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos 
reais).
Homologo a presente Dispensa deLicitação
Câmara Municipal de Ivaté, 13 de novembro de 2020
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara 
Crislaine Ruiz Lima
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 190/2020
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 052/2020, em favor 
das empresas AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA – ME; A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS 
– ME e V.J.M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA - EPP, que tem como objeto o Registro de Preços 
para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de peças para máquinas pesadas e tratores, para 
atendimento da prefeitura municipal de Ivaté, com vigência de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 13 dias do mês de Novembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 297/2020
Nomear Secretária Executiva dos Conselhos Municipais Pertinentes a Secretaria de Assistência Social do Município 
de Ivaté/PR e estabelece outras providências.
Univaldo Campaner, Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
na Lei Orgânica Municipal, bem como, consoante com a Lei Orgânica de Assistência Social, Política Nacional de 
Assistência Social e a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a senhora Lenir Aparecida Moura, CPF n.º 019.392.029-81, a fim de exercer o cargo de Secretária 
Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso e Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social 
de Ivaté/Paraná.
Art. 2º De tal atividade exercida, não será atribuída qualquer forma de adicional/gratificação sobre a atual remuneração.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 Gabinete do Prefeito, aos 13 dias de mês de novembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.299/2020
Concede férias a servidora. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias a servidora JUCELIA APARECIDA FAGUNDES MOREIRA RIBEIRO, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº. 7.888.284-0 SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Assistência Social, lotada na Secretaria 
de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 14/04/2018 à 13/04/2019, com fruição em 16/11/2020 à 
15/12/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês de Novembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 159/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2020.
CONTRATNATE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: LITOPRINT LTDA – ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestar 
serviços mediante fornecimento de 1.500 nota fiscal de produtor rural – 4 vias, para atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 120/2020, Dispensa de Licitação nº. 060/2020.
CLAUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA: A contratada compromete – se a entregar as notas de produtor, na Secretaria 
de Agricultura, situada na Avenida Paraná, centro, após autorização de fornecimento/serviços. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início no dia 11 de novembro de 
2020, e termino no dia 31 de dezembro de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 
valor total de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais).
Maria Helena - PR, 11 de novembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 159/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2020.
CONTRATNATE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: LITOPRINT LTDA – ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestar 
serviços mediante fornecimento de 1.500 nota fiscal de produtor rural – 4 vias, para atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 120/2020, Dispensa de Licitação nº. 060/2020.
CLAUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA: A contratada compromete – se a entregar as notas de produtor, na Secretaria 
de Agricultura, situada na Avenida Paraná, centro, após autorização de fornecimento/serviços.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início no dia 11 de novembro de 
2020, e termino no dia 31 de dezembro de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 
valor total de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais).
Maria Helena - PR, 11 de novembro de 2020.

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 347, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2907 de 13 de novembro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
212.089,28 (duzentos e doze mil e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos) por Excesso de Arrecadação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3087 Readequação de Estrada
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501) R$ 212.089,28
TOTAL    R$ 212.089,28
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do por Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
501 – Receitas de Alienações de Ativos R$ 212.089,28
TOTAL     R$ 212.089,28
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 13 de novembro de 2020.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUZA
Vice - Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 075/2018 PARA REDUÇÃO DE META FÍSICA, OBJETO 
DA TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF nº. 76.247.345/0001-06, com sede à Avenida Presidente Tancredo de Almeida 
Neves nº. 442, centro, neste ato representado pelo Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa R C M INFRAESTRUTURA 
E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº. 04.375.328/0001-43, 
com estabelecimento à Rua Projetada A nº. 1670, no Parque Industrial III, na Cidade de Umuarama-Pr, neste ato 
representado pelo Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº. 
6.925.696-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº. 021.110.919-36, residente e domiciliado à Rua Eloy Batista Lopes nº. 6333, 
Jardim Aratimbó, na cidade de Umuarama-Pr, REM justos e contratados as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATANTE expediu Licitação de Tomada de Preço nº. 003/2018, objetivando a 
execução de obras de Pavimentação Asfaltica em TST em vias publicas do perímetro urbano da Cidade de Tapejara, 
no Município de Tapejara-Pr, no valor global de R$ 502.577,46 (quinhentos e dois mil quinhentos e setenta e sete reais 
e quarenta e seis centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover a redução de meta física de 
1,2% (um vírgula dois por cento) e consequentemente o valor financeiro em R$ 5.823,93 (cinco mil oitocentos e vinte 
e três reais e noventa e três centavos), passando o valor global do Contrato original para R$ 496.753,53 (quatrocentos 
e noventa e seis mil setecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e três centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do Contrato 
original nº. 075/2018, datado em 12 de julho de 2018.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza entre si os efeitos legais.
Tapejara-Pr, aos 10 dias do mês de novembro do ano de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Cleber Ruiz Martinez
Contratada
TESTEMUNHAS:
_______________________________ RG nº. _________________________________
_______________________________ RG nº. __________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 061/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 183/2020
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR 
os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 061/2020, com a COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
PROFISSIONAIS DA INDUSTRIA DE CONFECÇÕES E ACABAMENTOS EM ROUPAS DE MARABA, TUNEIRAS DO 
OSTE-, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 28.523.715/0001-48, com valor de R$ 1.800,00 
(hum mil e quinhentos reais).AQUISIÇÃO DE AVENTAIS BRANCOS DESCARTÁVEL PARA SEREM DISTRIBUÍDOS 
AOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE, NA PREVENÇÃO DO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA-PR.
conforme Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.
O valor total da aquisição é de R$-1.800,00 (hum mil e oitocentos reais).
Tapejara, 13 de outubro de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 060/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 182/2020
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR 
os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 060/2020, com a COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
PROFISSIONAIS DA INDUSTRIA DE CONFECÇÕES E ACABAMENTOS EM ROUPAS DE MARABA, TUNEIRAS 
DO OSTE-, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 28.523.715/0001-48, com valor de R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). AQUISIÇÃO DE MASCARA TRIPLA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, PARA 
SEREM DISTRIBUÍDOS AOS FUNCIONÁRIOS DA ÁREA DA SAÚDE, NA PREVENÇÃO DO COVID-19.no município 
de Tapejara- PR, conforme Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
O valor total da aquisição é de R$-7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
Tapejara, 13 de novembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 047/2020 
OBJETO: Realinhamento de preços de Produtos de Gêneros Alimentícios (Coxa e Sobrecoxa de Frango).
CONTRATANTE: Município de Tapejara -.
CONTRATADA: SIANE E SOUZA LTDA-ME.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 003/2020 -.
VALOR REAJUSTADO: 
CARNE DE FRANGO - COXA SOBRECOXA – KG - 8,75 (oito reais e setenta e cinco centavos)
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 09 de novembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 416/2020
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE UM IMÓVEL PARA INSTALAÇÕES DA FUTURA ÁREA INDUSTRIAL, IMÓVEL 
DENOMINADO LOTE DE TERRA N.° 166, DA GLEBA RIBEIRÃO CONCÓRDIA, COM ÁREA 39,7762 HAS, 
COMFORME MATRÍCULA N.° 20.842 DO 1° REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRUZEIRO DO OESTE, LOCALIZADO 
NA SEDE DA CIDADE DE TAPEJARA, MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ  E DE ACORDO COM A 
AVALIAÇÃO EMITIDA PELA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO NOMEADA PELO DECRETO N.° 115/2019..
MODALIDADE: Dispensa nº 026/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
VENDEDOR: VANIA FERNANDES CELESTINO
  MIRELA FERNANDES CELESTINO PRATA
  ANTENOR MORAIS PRATA
  VERIDIANA FERNANDES CELESTINO FREIRE
  RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA FREIRE
VALOR: R$-1.020.000,00 (um milhão e vinte mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 12 de novembro de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 059/2020
Altera o Artigo 2º do Decreto nº 045/2020 publicado em 08 de agosto de 2020, que dispõe sobre alteração dos 
proventos da Aposentadoria por Idade do Servidor MANUEL JOÃO LOPES.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o art. 2º do Decreto nº 045/2020, publicado em 08 de agosto de 2020, conforme Instrução nº 18633/20 
determinado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2.º O Servidor perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalente a 88,44% (oitenta e oito vírgula 
quarenta e quatro por cento), da média das 80% maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no 
valor de R$ 1.028,34 (Um mil e vinte e oito reais e trinta e quatro centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 
12.340,08 (Doze mil trezentos e quarenta reais e oito centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime 
geral da previdência social.”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 314/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 111.200,00 (cento e onze mil e duzentos reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 314  DE  12/11/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.244.0012.2180 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 3.3.90.48.00.00 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 1000  R$      40.000,00
TOTAL GERAL  R$      40.000,00
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.243.0013.2184 Subvenções da Rede de Assistência a Criança 3.1.50.43.00.00 S U B V E N Ç Õ E S 
SOCIAIS 1000  R$      71.200,00
TOTAL GERAL  R$      71.200,00
 TOTAL GERAL                              111.200,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 314 DE 12/11/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
99.999.9999.9001 Reserva de Contingência 9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 999 
 R$    111.200,00
TOTAL GERAL  R$    111.200,00
 TOTAL GERAL                              111.200,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 315/2020
Declara de utilidade pública o imóvel que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 91, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, especialmente o contido em seu 
artigo 5º, alínea “i”;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 523, expedida em 12 de novembro de 2020, pela Diretoria de Projetos 
Técnicos;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, a data nº 7/Z-8/1B, com área de 100m², limites 
e confrontações do mapa e memorial descritivo em anexo, destacada do lote nº 7/Z-8/1, da subdivisão do lote nº 7/Z-8, 
este objeto da Matrícula nº 14.005 do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade.
Art. 2º O imóvel desapropriado destina-se ao alargamento e duplicação da Avenida Portugal no cruzamento com a 
Rua Monteiro Lobato.
Art. 3° As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada 
se necessário.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 097/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
11/11/2020 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 492.199,51
11/11/2020 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 159.600,00
11/11/2020 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 87.075,00
11/11/2020 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 44.200,00
11/11/2020 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 22.500,00
11/11/2020 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 3.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 098/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/11/2020 ITR R$ 275.784,80
10/11/2020 IPI R$ 31.011,22
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 099/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/11/2020 FPM R$ 3.002.210,41
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 100/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
05/11/2020 FUNDEB R$ 61.068,52
06/11/2020 FUNDEB R$ 274.140,88
10/11/2020 FUNDEB R$ 566.846,77
11/11/2020 FUNDEB R$ 246.410,90
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.023/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora MARIA ELENA MARTINS DIEGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA ELENA MARTINS DIEGUES, matrícula 994071, portadora da cédula de 
identidade RG nº 11.261.581-0-SSP/RJ, inscrita no CPF n.º 893.622.847-15, nomeada em 10 de março de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Médica Clínica Básica, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 86 (oitenta e seis) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2015/2020, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 8581/2020, com 
fruição no período de 26 de novembro de 2020 a 19 de fevereiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.024/2020
Constitui Comissão Especial para avaliação e baixa de bens móveis inservíveis de propriedade do Município de 
Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 99, da Lei Orgânica Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica constituída comissão especial para avaliação e a baixa dos bens móveis inservíveis de propriedade do 
Município de Umuarama, composta pelos seguintes membros:
ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
AMADOR ALVES RODRIGUES NETO
AMÓS WESTPHAL
CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MARTINS
CLOVIS ALVES BUENO
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
DIANES MARIA PIFFER
ELIZEU AMPESSAN
GLEISON ALVES DE ANDRADE
JOSÉ GUIMARÃES DE MELO
LUCIANA TEROEL AGUIAR
ROBERTO DIAS ZOCCAL
THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN
WANDERLEA DANTAS CORREA
Art. 2º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem 
ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 1609, de 23 de julho 
de 2019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA PEssoA CoM DEFICIêNCIA DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº. 08, de 12 de novembro de 2020
Súmula: Aprova a utilização de Recurso Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
FMDPD para subsidiar a aquisição de faixas.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Umuarama, de acordo com as competências que 
lhe conferem a Lei Municipal nº. 3.988, de13 de novembro de 2013, e Regimento Interno,
Considerando a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada no dia 20 de outubro de 2020, online, via 
Google Meet – endereço eletrônico: meet.google.com/ymv-rfio-iia;
Considerando a consulta realizada junto ao colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
no dia 12 de novembro de 2020, pelo aplicativo multiplataforma Whatsapp;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a utilização de Recurso Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
FMDPD para subsidiar a aquisição de 03 (três) faixas alusivas ao Dia Internacional da Pessoa com Deficiência.
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Assistência Social se responsabilizará por apresentar a este Conselho de Direitos, a 
prestação de contas dos recursos utilizados.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 12 de novembro de 2020.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDPD

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 092/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando a necessidade de atualização monetária dos valores relativos à Contribuição para custeio do Serviço 
de Iluminação Pública;
Considerando que o parágrafo segundo do art. 7º da Lei Municipal n.º 1.578/2003 estabelece que os valores “serão 
atualizados monetariamente por Decreto, caso não haja aumento real dos valores fixados”;
Considerando que o art. 10º prevê que a variação seria feita pelo IPCA/IBGE.
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a atualização dos valores da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
– COSIP no percentual de 3,50 % (três vírgula cinquenta por cento), referente ao índice da inflação do período de 
novembro de 2019 a outubro de 2020 do IPCA-IBGE, para aplicação no exercício de 2021.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 13 de novembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 156/2020
Prorroga Licença para cuidar de pessoa da família em tratamento de Saúde
O SENHOR WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, PREFEITO DESTE MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO 
DO PARANÁ, MO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGA: ao servidor Sr. SALVADOR CAMPOS LEITE portador do RG sob nº 5.580.793-0 e inscrito no 
CPF sob nº 813.627.659-53, ocupante do cargo efetivo de Agente Fiscal, Licença para cuidar de pessoa da família 
em tratamento de saúde pelo prazo de 30 dias conforme preconiza o estatuto dos servidores Lei 509/71, a contar de 
27/10/2020, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre – se,
Anota – se,
Publique – se.
Xambrê, 06 de novembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 157/2020
Constitui Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao procedimento de aplicação de recursos 
concedidos pela Lei Federal n.º 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc), no âmbito do Município de Xambrê.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
Art. 1°- Constituir, sob a presidência do primeira designada, proceder a fiscalização e acompanhamento referente ao 
procedimento de aplicação de recursos concedidos pela Lei Federal n.º 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc):
I – Representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte: Neuza de Freitas Ribeiro;
II – Representante da Secretaria da Assistência Social: Nereide Maria Seleti Ribeiro;
III – Representante da Secretaria de Administração: Edevaldo Delai;
IV – Representante da Educação: Jéssica Ferreira Olsen;
V – Representante do Portal da Transparência e Informática: Flávio Fabrini.
Art. 2°- Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da comissão ora constituída, porém, sem 
ônus ao município.
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas quaisquer disposições contrárias.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 12 de novembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 158/2020
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. LOURIVAL BARBOSA portador (a) do RG sob nº 4.481.848-5 e inscrito (a) no CPF sob nº 
668.429.809-68, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ENCANADOR, face sua aprovação em concurso 
público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 13 de novembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº04 
REF: CONTRATO N°058/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: AUTO POSTO XAMBRÊ LTDA- ME
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato, da seguinte forma: 
Lote 01 – (Cota Principal = 75,00%)
Item 3 – Óleo Diesel S-10 ...........R$3,550;
Item 4 – Etanol ........................... R$3,180;
Lote 02 – (Cota Reservada = 25,00%)
Item 3 – Óleo Diesel S-10 ............R$3,550;
Item 4 – Etanol  ............................R$3,180;
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 12 de novembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº04 
REF: CONTRATO N°056/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: HIDALGO & HIDALGO LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato, da seguinte forma: 
Lote 01 – (Cota Principal = 75,00%)
Item 1 – Gasolina Comum ...........R$4,400;
Item 2 – Óleo Diesel Comum....... R$3,310;
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 12 de novembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua: Mário Ribeiro Borges 2105 – Fone 44 3675-1806/ 3675-1271
CEP – 87.820-000 – CGC – 75377200/0002-48
EDITAL Nº 001/2020
PREÂMBULO: Dispõe sobre a Remoção e Permuta nas Unidades Escolares Municipais de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná e, dá outras providências.
EMENTA: A Secretária Municipal da Educação de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento na Lei Municipal n. 1.842/09 – Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal e no Regulamento n. 005/09, torna público o que segue, a saber:
CONSIDERANDO o previsto no Regulamento n. 005/09, da Lei 1.842/09, fica aberto o processo para solicitação de 
Remoção e Permuta entre as Unidades Escolares Municipais de Cidade Gaúcha, nos seguintes termos:
Parágrafo Único – Obedecendo ao § 1º, do Art. 1º, do Regulamento e Lei já citada, o requerimento para o concurso 
de remoção deve ser feito pelos interessados e entregues nesta Secretaria até o dia 04 de dezembro do corrente ano.
O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições contrárias.
Cidade Gaúcha, 13 de novembro de 2020.
Rosangela Penasforte da Silva
Secretária Municipal da Educação

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
AVISO CHAMAMEMENTO PÚBLICO – LEI º 14.017/2020 – ALDIR BLANC
Estão abertas até o dia 16 de dezembro de 2020 as inscrições para o edital de Chamamento 
Público referente à aplicação dos recursos oriundos da Lei Aldir Blanc (Lei Federal 14.017/2020) 
no município de Alto Piquiri/PR. As inscrições devem ser feitas presencialmente por meio de 
protocolo na sede da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri (Departamento de Licitação), na Rua 
Santos Dumont, nº 341, centro, munido dos documentos exigidos em edital para habilitação dos 
interessados. 
O edital pode ser retirado no site do município http://www.altopiquiri.pr.gov.br, para obter mais 
informações, entre em contato pelo telefone 44 3656-8000 ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.
pr.gov.br.
Alto Piquiri, 13 de novembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 91/2020
Regulamenta o procedimento para a aplicação dos recursos concedidos pela 
Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, no âmbito do Município de 
Xambrê. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais: 
CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, 
especialmente seu artigo 7°; 
DECRETA: 
Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a aplicação dos recursos recebidos pelo 
Município de Xambrê consoante a Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 
2020, e no Decreto Federal n° 10.464, de 17 de agosto de 2020, a serem 
repassados em forma de subsídio mensal ao setor cultural durante o estado 
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de 
março de 2020. 
Art. 2° Para os fins deste Decreto, considera-se:
I - Espaços pequenos: aqueles cujas despesas de manutenção alcançaram 
nos meses de setembro a dezembro de 2019 a média de custo mensal de até 
R$ 1.000,00 (mil reais); 
II - Espaços culturais e artísticos: aqueles organizados e mantidos por pessoas, 
organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais 
comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais com 
atividades interrompidas, assim considerados, exemplificativamente, aqueles 
discriminados no artigo 8° da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020; e 
III - documentos comprobatórios da realização de atividades no setor cultural 
e artístico: declarações emitidas por terceiros contratantes de trabalhos 
culturais ou artísticos, preferencialmente em papel timbrado com carimbo 
do emissor; contratos de prestação de serviços; notas fiscais de serviços 
prestados; reportagens; materiais de divulgação e publicações, nos quais 
conste a identificação do espaço cultural; documento público cujo teor 
exprima concessão, permissão ou autorização para o exercício da atividade 
cultural ou artística; e demais documentos aptos a comprovar a atuação no 
setor de cultura e de arte. 
Art. 3º O Município de Xambrê receberá da União Federal, em parcela 
única, no exercício de 2020, o valor de R$ 59.594,79 (cinquenta e nove mil 
quinhentos e noventa e quatro reais e setenta e nove centavos), nos termos 
do que consta do ANEXO III do Decreto Federal n° 10.464, de 17 de agosto 
de 2020. 
Art. 4° Os recursos repassados pela União Federal na forma do artigo anterior 
destinam-se ao cumprimento das ações emergenciais destinadas ao setor 
cultural e artístico do Município de Xambrê e serão executadas da seguinte 
forma: 
I - R$6.000,00 (seis mil reais), distribuídos na forma de subsídio mensal para 
manutenção de espaços culturais e artísticos, microempresas e pequenas 
empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 
comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das 
medidas de isolamento social, em atendimento às obrigações contidas no 
inciso II do caput do artigo 2° da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 
2020; e 
II - R$ 53.594,79 (cinquenta e três mil quinhentos e noventa e quatro reais e 
setenta e nove centavos), reservados para a publicação de editais, chamadas 
públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural 
e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, 
de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades 
de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, 
de manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas 
e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas 
por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, em atendimento 
às obrigações contidas no inciso III do caput do artigo 2° da Lei Federal n° 
14.017, de 29 de junho de 2020. 
§ 1° O acesso aos recursos de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo faz-se mediante deferimento do cadastro de que trata o artigo 7° deste 
Decreto e mediante seleção prévia, conforme procedimento definido em 
Edital, respectivamente. 
§ 2° Os beneficiários das ações emergenciais de que trata o artigo 2° da Lei 
Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, receberão os recursos por meio 
de depósito em conta bancária indicada pelos beneficiários. 
§ 3° Durante a execução dessas iniciativas, de acordo com a demanda local 
verificada, poderá haver o remanejamento dos recursos previstos no inciso 
I deste artigo para o cumprimento das necessidades elencadas no inciso II. 
§ 4º Eventual remanejamento, realizado nos termos do § 3° deste artigo, 
deverá ser informado no relatório de gestão final a que se refere o Anexo I do 
Decreto Federal n° 10.464, de 17 de agosto de 2020. 
Art. 5º Os recursos descentralizados não utilizados reverterão 
automaticamente ao Fundo Estadual de Cultura (FEC) do Estado do 
Paraná, instituído pela Lei Estadual n°17.043, de 30 de dezembro de 2011, e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 8.679, de 5 de agosto de 2013, ou, 
em sua falta, a outro órgão ou entidade estadual responsável pela gestão de 
recursos com essa natureza.
Art. 6° O subsídio mensal previsto no inciso II do caput do artigo 2° da Lei 
Federal n°14.017, de 29 de junho de 2020, será pago em 3 (três) parcelas 
iguais e sucessivas, de até R$ 1.000,00 (mil reais) para espaços pequenos. 
§ 1° Terão direito ao benefício referido no caput deste artigo os espaços 
culturais e artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, 
organizações culturais comunitárias, cooperativas e instituições culturais que 
tiveram suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento 
social, os quais, por meio de seus representantes, devem comprovar sua 
inscrição e a respectiva homologação no cadastro de que trata o artigo 7° 
deste Decreto. 
§ 2° Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o caput do artigo 2° 
da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, a espaços culturais criados 
pela Administração Pública de qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como 
a espaços culturais vinculados a fundações, a institutos ou instituições criados 
ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de espetáculos de 
diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços 
geridos pelos serviços sociais do Sistema S. 
Art. 7° Para fins da ação destinada ao fornecimento de subsídio mensal 
para manutenção de espaços culturais e artísticos, microempresas e 
pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 
culturais comunitárias, e demais ações voltadas a estes espaços coletivos, o 
responsável pelos referidos espaços culturais e artísticos deverá, em processo 
realizado preferencialmente por meio eletrônico, efetuar, durante o prazo de 
30 (trinta) dias, contados da publicação deste regulamento, cadastro perante 
o Município de Xambrê, a realizar-se no endereço eletrônico http://www.
xambre.pr.gov.br/, preenchendo o formulário respectivo, e encaminhando 
os seguintes documentos para o e-mail: secretaria.educ@xambre.pr.gov.br, 
cumulativamente: 
I - Comprovante de ser a entidade organizada e mantida por pessoas, 
organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais 
comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com 
ou sem fins lucrativos, que sejam dedicadas a realizar atividades artísticas 
e culturais; 
II - Ato constitutivo registrado em cartório: estatuto ou contrato social 
atualizado e autenticado, quando couber; 
III - comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ, quando 
couber; 
IV - Cédula de identidade e comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa 
Física — CPF do representante legal da pessoa jurídica, quando couber; 
V - Termo de investidura no cargo do representante legal da pessoa jurídica, 
no caso de entidades privadas sem fins lucrativos, a Ata de eleição da 
Assembleia ou documento equivalente; 
VI - Comprovante de estar a sede localizada nos limites territoriais do 
Município de Xambrê; 
VII - comprovante de interrupção das atividades em decorrência do 
atendimento às medidas de isolamento social; 
VIII - comprovante de inscrição homologada em, no mínimo, uma das 
seguintes plataformas: 
a) Cadastros Municipais de Cultura; 
b) Cadastros Estaduais de Cultura; 
c) Cadastro Distrital de Cultura; 
d) Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura; 
e) Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura; 
f) Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (SNIIC); e 
g) Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB).
IX - Declaração de que o espaço não fora criado pela Administração Pública 
municipal, estadual ou federal, nem está vinculado a qualquer desses entes 
públicos, em qualquer de suas esferas, bem como de que não tem relação 
com fundações, institutos ou instituições criadas ou mantidas por grupos de 
empresas, teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento 
exclusivo de grupos empresariais e espaços geridos pelos serviços sociais 
dos Sistema S; 
X - Declaração de que não recebeu outro benefício emergencial destinado 
ao setor cultural proporcionado pela Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho 
de 2020, sob pena de responsabilidade, aplicando-se lhe as sanções 
correspondentes, de acordo com a legislação cabível, em caso de comprovar-
se que as afirmações não correspondem à verdade; e 
XI - proposta de atividade de contrapartida. 
§ 1° Para concluir o cadastramento perante o Município de Xambrê, os 
espaços culturais e artísticos que não possuam inscrição em ao menos uma 
das plataformas mencionadas no inciso VIII do caput deste artigo, além dos 
documentos acima mencionados, devem apresentar: 
a) portfólio composto de documentos comprobatórios da realização de 
atividades no setor cultural e artístico pela pessoa jurídica em, pelo menos, 
uma das áreas e linguagens culturais descritas nos incisos do artigo 8° da Lei 
Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020; e 
b) comprovante de que a pessoa jurídica funciona no endereço declarado. 
§ 2° Nos casos em que o destinatário do subsídio mensal de que trata o 
inciso II do caput do artigo 2° da Lei Federal n° 14.17, de 29 de junho de 
2020, envolve sociedade ou associação de fato ou outro ente organizado 
sem personalidade jurídica, o subsídio será destinado a uma pessoa física, 
que pode ser ou não integrante do coletivo, constituída como representante 
mediante procuração particular, assinada por todos os membros do grupo, 
ou ata de assembleia por meio da qual se tenha constituído o representante. 
§ 3° Nos casos de que trata o § 2° deste artigo, o espaço cultural está 
dispensado da apresentação dos atos constitutivos registrados em cartório, 
do documento comprobatório do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — 
CNPJ e do termo de investidura no cargo de representante legal da pessoa 
jurídica. 
§ 4º Observados os demais requisitos previstos, inclusive os relativos à 
documentação, o cadastro a que se refere o caput deste artigo também 
poderá ser realizado por meio presencial, perante a Secretaria Municipal de 
Educação. 
Art. 8° As solicitações de registros serão analisadas e homologadas pela 
Secretaria Municipal de Educação, com o acompanhamento e apoio da 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao procedimento de 
aplicação de recursos concedidos pela Lei Federal n.º 14.017/2020 (Lei Aldir 
Blanc), no Município de Xambrê, instituída por Portaria. 
§ 1º Enquanto coordenadora dos trabalhos do Comissão de Acompanhamento 
e Fiscalização da Implementação da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 
2020, no Município de Xambrê, compete à Presidente fazer a distribuição dos 
pedidos de credenciamento perante os integrantes do órgão, os quais terão 
o prazo de 10 (dez) dias para avaliar e emitir pronunciamento, de caráter não 
vinculante, sobre os casos que receberem. 
§ 2° A verificação de elegibilidade do beneficiário está condicionada à análise 
de correspondência entre os documentos apresentados e as exigências do 
artigo 7° deste Decreto; e, sendo o caso, esse procedimento deverá ser 
realizado também por consulta prévia ao respectivo órgão gestor de cultura 

indicado pelo representante do espaço candidato ao benefício, seja qual for 
a sua origem. 
§ 3° Tendo o cadastro indicado pelo solicitante do subsídio natureza federal, 
a consulta à inscrição dar-se-á por meio do Sistema de Auxílio Emergencial 
da Cultura — Sistema Dataprev (https://auxiliocultura.dataprev.qov.br/
auxcultura/#/) e, quando não integrados a esse sistema, também diretamente 
perante a unidade responsável por esse cadastro, nos termos do Comunicado 
2, de 25 de agosto de 2020, da Secretaria Especial de Cultura. 
§ 4° Os aspectos de elegibilidade fornecidos pelo sistema em relação aos 
dados informados na pesquisa realizada nos termos do § 3° deste artigo, 
embora não tenham caráter vinculante, deverão ser considerados pelo agente 
municipal responsável pelo exame da condição, que fundamentará o seu 
posicionamento, qualquer que seja a sua conclusão.
Art. 9° As solicitações de credenciamento poderão ser deferidas, indeferidas 
ou colocadas em diligência, correspondendo-lhe qualquer que seja o 
posicionamento a devida fundamentação. Parágrafo único. O espaço cultural 
ou artístico que tiver o seu pedido de inscrição convertido em diligência 
deverá providenciar a documentação solicitada para viabilizar a sua reanálise, 
encaminhando-a, preferencialmente, por meio eletrônico através do e-mail: 
secretaria.educ@xambre.pr.gov.br ou por meio físico, perante a Secretaria 
Municipal de Educação, em horário previamente agendado, em atenção à 
decisão que determinou a sua complementação. 
Art. 10. Para fins de transparência e de publicidade, ponderado o seu caráter 
educativo, informativo e social orientador, os resultados das solicitações dos 
subsídios serão divulgados na página eletrônica oficial da Prefeitura Municipal 
de Xambrê, em espaço próprio, vedada a vinculação a nomes, a símbolos 
ou a imagens que sejam capazes de caracterizar promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos, bem como no Portal da Transparência. 
Parágrafo único. Na publicação a que se refere o caput deste artigo constará 
o nome do espaço cultural inscrito, o número do cadastro, a situação e a 
data de análise. 
Art. 11. O pagamento dos subsídios observará a ordem de deferimento 
das solicitações elegíveis, até o limite dos recursos repassados pela União 
Federal, previsto no caput do artigo 4° deste Decreto. 
Art. 12. O subsídio a que se refere o inciso 1 do caput do artigo 40 deste 
Decreto destina-se à manutenção ordinária do espaço, realizando-se em 
substituição à perda de receita resultante da interrupção de suas atividades, 
sendo vedado seu emprego para outro fim, como o relativo a reformas, a 
ampliações ou a aquisições de bens permanentes. 
Parágrafo único. O beneficiário poderá executar despesas que tenham origem 
na necessidade de: 
I - Adequação do espaço a protocolos sanitários, necessários ao regular 
funcionamento do local, desde que não seja considerada reforma ou 
construção;
II - Pagamento de pessoal com carteira assinada, desde que o servidor não 
esteja suspenso, incluindo-se nessa categoria a remuneração de bolsistas e 
de estagiários; 
III - Satisfação a obrigações tributárias, devidas a partir de março de 2020, 
inclusive as relativas a adimplemento de parcelamento de débitos anteriores 
a essa data; 
IV - Compra de materiais essenciais ao regular funcionamento do espaço, tais 
como os de alimentação, os de limpeza, os de higiene e os de tecnologia da 
informação, vedada a aquisição de equipamentos; 
V - Aquisição de serviços essenciais ao regular funcionamento do espaço, tais 
como os de vigilância, os de dedetização, os de fornecimento de água e de 
energia, os de telefonia e os de internet; 
VI - Contratação de materiais necessários à manutenção da criação artística 
ou do fazer cultural, vedada a aquisição de equipamentos; 
VII - pagamento de locação, de uso, de condomínio e de outras similares e 
também as de financiamento de bens móveis e de equipamentos necessários 
à continuidade das atividades culturais, desde que tenham sido contratados 
até março de 2020; 
VIII - cumprimento a ônus de manutenção de estruturas e de bens móveis, 
necessários ao funcionamento de espaços artísticos e cultural itinerantes; 
IX - Custeio de assinaturas e de mensalidades ligados ao emprego de 
tecnologias da informação, tais como as relativas à manutenção de sistemas, 
de aplicativos, de páginas eletrônicas entre outras, desde que a sua 
contratação tenha ocorrido no período anterior a março de 2020; 
X - Manutenções de ações preventivas para a conservação de equipamentos 
de uso essencial à realização da atividade cultural, desde que tenham sido 
contratadas até março de 2020; 
XI - Realização de outras ações de caráter preventivo, observadas as 
restrições estabelecidas no caput deste artigo, ressalvados os parcelamentos.
Art. 13. Após a retomada de suas atividades, os espaços culturais e artísticos, 
as empresas culturais e organizações culturais comunitárias, as cooperativas 
e as instituições beneficiadas com o repasse de subsídios ficam obrigados 
a garantir, como contrapartida, a realização de atividades destinadas, 
prioritariamente, aos alunos das escolas públicas ou de atividades em 
espaços públicos da comunidade, de forma gratuita, em intervalos regulares, 
em cooperação e planejamento a ser definido com a Secretaria Municipal 
de Educação, auxiliando-a o Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
da Implementação da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, no 
Município de Xambrê. 
Parágrafo único. Havendo impossibilidade de realização de contrapartida em 
escolas públicas ou espaços públicos da comunidade, o beneficiário deverá 
justificar a impossibilidade na ficha de inscrição e propor as atividades de 
contrapartida em local diverso, para deliberação da proposta pela Secretaria 
Municipal de Educação, com o auxílio do Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização da Implementação da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 
2020, no Município de Xambrê. 
Art. 14. O Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Implementação 
da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, no Município de Xambrê 
acompanhará e avaliará o cumprimento das atividades programadas para 
viabilizar a execução dos recursos transferidos, fiscalizando-as, dando 
conhecimento do resultado de suas análises à Secretaria Municipal de 
Educação. 
Parágrafo único. No caso de identificação, a qualquer tempo, de 
irregularidade na documentação apresentada, no de não atendimento à 
contrapartida prevista ou no de desenvolvimento irregular do objeto pactuado, 
entre outras situações passíveis de ensejar inadimplemento a prestação 
devida, principal ou acessória, o repasse de recursos poderá ser suspenso 
ou cancelado, mediante prévia comunicação ao beneficiário, sem prejuízo da 
responsabilização cível, criminal e administrativa do inscrito, bem como da 
devolução dos recursos financeiros indevidamente recebidos. 
Art. 15. O beneficiário do subsídio mensal prestará contas de sua aplicação 
à Secretaria Municipal de Educação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados do recebimento da última parcela, comprovando documentalmente 
o emprego dos recursos no atendimento das finalidades que justificaram a 
sua concessão.
§ 1° A prestação de contas deverá conter, no mínimo: 
I - Documentos comprobatórios das despesas, tais como notas fiscais, recibos 
e comprovantes de transações bancárias, assim os consubstanciados em 
provas de transferências, depósitos e pagamentos de boletos de cobrança; 
II - Relatório fotográfico ou audiovisual apto a demonstrar a manutenção das 
atividades culturais; e 
III - Relatório fotográfico ou audiovisual apto a demonstrar a satisfação da 
contrapartida. 
§ 2° O beneficiário do subsídio de que trata o inciso II do caput do artigo 
2° da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, assinará Termo de 
Compromisso com a Secretaria Municipal de Educação, no qual deve conter 
prazo de vigência, obrigações das partes, procedimentos de prestação de 
contas, entre outras disposições que se fizerem necessárias. 
Art. 16. Prestadas as contas pelo beneficiado, a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização da Implementação da Lei Federal n° 14.017, 
de 29 de junho de 2020, no Município de Xambrê, emitirá parecer, de caráter 
não vinculante, o qual será conclusivo sobre o cumprimento das obrigações, 
se pleno, ou não. Parágrafo único. No caso de cumprimento parcial, ou 
de descumprimento integral da contrapartida ou do objeto pactuado, o 
parecer identificará o beneficiado, indicará o montante transferido e o grau 
de desenvolvimento da obrigação, bem como apontará a providência a ser 
adotada para garantir a recomposição do dano. 
Art. 17. O registro no cadastro de que trata o artigo 7° deste Decreto será 
válido enquanto perdurar o estado de calamidade reconhecido pelo Decreto 
Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020. 
Art. 18. O Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Implementação 
da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, no Município de Xambrê, 
em conjunto com a sociedade civil, e instâncias de coordenação, articulação, 
deliberação e participação social, poderá desenvolver estratégias de busca 
ativa para promover o cadastramento de espaços culturais e artístico, tais 
como ações de localização, cruzamento de bases de dados, oficinas, 
entre outras medidas que viabilizem a identificação e a mobilização dos 
beneficiários das ações emergenciais de que trata este Decreto, vedada a 
realização de campanhas publicitárias. 
Art. 19. A execução das ações de que trata o inciso III do caput do artigo 
2° da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, ocorrerá por meio de 
procedimentos públicos de seleção prévia, iniciados por editais ou chamadas 
públicas, observados os princípios da moralidade e da impessoalidade e 
vedada a aplicação da inexigibilidade de licitação de que trata o inciso III do 
caput do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Parágrafo único. Os editais de chamamento público terão regras sobre 
seleção, celebração de instrumentos jurídicos e controle de resultados, 
com foco na execução do objeto e na compatibilidade das exigências com a 
realidade dos beneficiários da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020. 
Art. 20. Podem participar dos editais de chamamento público pessoas físicas 
e jurídicas, com ou sem finalidades lucrativas que sejam residentes ou 
estabelecidos no Município de Xambrê. 
Art. 21. Os editais de chamamentos públicos de que trata o inciso III 
do caput do artigo 2° da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, 
estabelecerão a impossibilidade de participação de pessoa física ou pessoa 
jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de 
direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de agente que tenha 
participado do procedimento de elaboração do respectivo edital ou seja 
membro do Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Implementação 
da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, no Município de Xambrê. 
Art. 22. Os editais deverão prever disposições que evitem que os recursos 
aplicados se concentrem nos mesmos beneficiários ou em um número restrito 
de trabalhadores e trabalhadoras da cultura ou de instituições culturais, 
devendo priorizar agentes culturais que ainda não tenham recebido recursos 
públicos em 2020. 
Parágrafo único. O recebimento prévio de recursos por determinado Fundo 
Cultural não constitui impedimento para participação nos editais de que trata 
o artigo 19.
Art. 23. A documentação relativa à execução de objeto e também a pertinente 
à atividade financeira deverá ser mantida pelo agente cultural pelo prazo de 
10 (dez) anos, contado do fim da vigência do instrumento. 
Art. 24. Eventuais situações excepcionais, não contempladas por este 
Decreto, serão decididas pela Secretaria Municipal de Educação, auxiliando-a 
o Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Implementação da Lei 
Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, no Município de Xambrê. 
Art. 25. A superveniência de regulamentação federal ou estadual sobre 
normas gerais suspende a eficácia deste Decreto, no que lhe for contrário. 
Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 12 de novembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná

RESUMO DE ADITIVO
Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 032/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: R.C. SAÚDE EIRELI-ME
Objeto: A Contratada passa a denominar-se R.C. SAÚDE EIRELI - ME, na cidade de 
Altônia/PR, conforme alteração em seu contrato social. A administração da sociedade 
caberá à sócia FRANCIELI DOS SANTOS RONCO, em razão de alteração no 
contrato social
Umuarama, 13 de novembro de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

CÂMARA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 017/2020
SUMULA - Concede férias ao servidor Valdeir Zafalão Marques e dá outras 
providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE,
ART. 1° Concede Férias ao Servidor Valdeir Zafalão Marques, portador da Cédula de 
Identidade RG nº5.275.742-8, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, referente 
ao período 2019/2020, tendo inicio em 20 de novembro com termino em 30 de 
novembro de 2020.
ART. 2° tendo em vista o requerimento protocolado em 09 de novembro de 2020 sob 
o nº. 105/2020, e de acordo com o Art. 23 da Lei 629/2013, o servidor recebera como 
abono pecuniário 20 (vinte) dias.
ART. 3° Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
a disposição em contrario.
Câmara Municipal de Esperança Nova, 13 de novembro de 2020.
José Marcos Bicudo
Presidente
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 520/2020
Data: 13.11.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos on-line sob os nºs 3.378/2017 e 2.272/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Ednilson Benck 4.106.029-8 - SESPII/PR 2019/2020 06/12/2020 a 04/01/2021
Leila Cristina de Paula 3.850.802-4 - SESPII/PR 2018/2019 01/12/2020 a 30/12/2020
Patricia Noemia Ribeiro 8.641.762-6 - SESPII/PR 2019/2020 02/12/2020 a 31/12/2020
Volnei Bueno da Silva 9.798.252-0 - SESPII/PR 2019/2020 01/12/2020 a 30/12/2020
Willian Renan da Silva Bonifacio 8.603.752-1 - SESPII/PR 2019/2020 01/12/2020 a 30/12/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são joRGE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 497/2020, de 13 de novembro de 2020.
REENQUADRA Servidora Pública e concede ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR a Servidora Pública Sra. ROSILEIDE 
NOBRIGA DE ARAUJO FREITAS, brasileira, maior, portadora do 
RG nº.  14.869.180-0 SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 
2.062 – Manutenção e Encargos com o Ensino Fundamental, passando 
a partir de 20 de outubro de 2020 para o Local de Destino: Órgão: 07 – 
Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar.
Art. 2º. Em razão do renquadramento junto à Secretaria Municipal 
de Saúde fica concedido à Servidora, Adicional de Insalubridade, 
de acordo com o Laudo de Insalubridade e Periculosidade (LIP) em 
vigor, e Anexo 14 da Norma Regulamentar (NR) 15, na ordem de 40% 
(quarenta inteiros por cento), a partir de 20 de outubro de 2020.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são joRGE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 488/2020, 13 de novembro de 2020.
Amplia a Concessão da Licença para Atividade Política e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando Requerimento sob protocolo nº. 1.207/2020, apresentado pelo 
servidora Sra. Cleonice Aparecida Rotta Bastidas.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder nos termos do § 1º, Art. 91, da Lei Municipal nº 410/1993, 
prorrogação da Licença para Atividade Política pelo período de 10 (dez) dias após 
o dia da eleição, concedidos no período de 16 a 25 de novembro de 2020, em favor 
da Servidora Pública Sra. CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS, portadora 
do RG nº. 4.442.119-4 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar Administrativo, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – 
Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar, devendo no dia 26 de novembro de 2020 apresentar-se no local de 
trabalho a fim de assumir suas atividades laborais normais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 489/2020, 13 de novembro de 2020.
Amplia a Concessão da Licença para Atividade Política e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando Requerimento sob protocolo nº. 1.206/2020, apresentado pelo 
servidora Sra. Elizabete Vieira Neves.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder nos termos do § 1º, Art. 91, da Lei Municipal nº 410/1993, 
prorrogação da Licença para Atividade Política pelo período de 05 (cinco) dias 
após o dia da eleição, concedidos no período de 16 a 20 de novembro de 2020, 
em favor da Servidora Pública Sra. ELIZABETE VIEIRA NEVES, portadora do RG 
nº. 5.511.145-6 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Saúde, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – 
Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde; devendo no dia 
26 de novembro de 2020 apresentar-se no local de trabalho a fim de assumir suas 
atividades laborais normais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 490/2020, de 13 de novembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ADENILSOM 
MIRANDA DA SILVA, brasileiro, Portador do RG n°. 8.399.202-6 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e 
Engenharia; Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras 
e Engenharia; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, referentes ao 
período aquisitivo de 16/09/2019 à 15/09/2020, a serem concedidas no período de 
09/09/2020 à 23/11/2020, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional 
na competência de novembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 491/2020, de 13 de novembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. LEANDRO APARECIDO 
SABINO, brasileiro, portador do RG n°. 8.086.242-3 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e Engenharia, 
Atividade: 2.026 - Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia; 
correspondentes a 11 (onze) dias regulamentares de férias, referentes ao período 
aquisitivo de 01/09/2018 à 31/08/2019, a serem concedidas no período de 16/11/2020 
à 26/11/2020, não havendo direito ao pagamento do abono de 1/3 constitucional uma 
vez que já foi pago na competência de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 492/2020, 13 de novembro de 2020.
Amplia a Concessão da Licença para Atividade Política e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando Requerimento sob protocolo nº. 1.205/2020, apresentado pelo 
servidora Sra. Silvana Silva de Mello.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder nos termos do § 1º, Art. 91, da Lei Municipal nº 410/1993, 
prorrogação da Licença para Atividade Política pelo período de 10 (dez) dias após o 
dia da eleição, concedidos no período de 16 a 25 de novembro de 2020, em favor da 
Servidora Pública Sra. SILVANA SILVA DE MELLO, portadora do RG nº. 5.996.426-
7 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, 
lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; devendo no 
dia 26 de novembro de 2020 apresentar-se no local de trabalho a fim de assumir suas 
atividades laborais normais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 493/2020, de 13 de novembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único 
do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
GLAUCIA ANTONIO AVANCI DOS SANTOS, brasileira, maior, portadora do RG nº. 
8.591.670-0 SSP-PR, Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em 
Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 
– Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; 
correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 04/03/2019 à 03/03/2020, a serem concedidas no período de 01/12/2020 
a 30/12/2020, com o pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias em 
folha da competência de novembro 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 494/2020, de 30 de setembro de 2020.
CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA À SERVIDORA PÚBLICA PORTADORA DE 
DOENÇAS CRÔNICAS dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDE AUXILIO DOENÇA em favor da Servidora Pública Sra. IARA 
DAIANE PERES, brasileira, portadora do RG n°. 8.080.128-9 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente ao período de 
60 (sessenta) dias correntes, a partir de 22/10/2020, com término previsto para o dia 
20/12/2020, considerando atestado médico apresentada pela Servidora, protocolado 
em 10/11/2020 sob nº. 1.192/2020, sendo que seu vencimento custeado integralmente 
pelo Município de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da 
Emenda Constitucional 103/2019, devendo na data de 21 de dezembro de 2020, 
apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais, 
ou apresentar novo documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 496/2020, de 13 de novembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º 
da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. SILVANA SILVA 
DE MELLO, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 5.996.426-7 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Alta e Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; Correspondente a 15 (quinze) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 08/11/2018 à 07/11/2019, 
a serem concedidas no período de 26/11/2020 a 10/12/2020, não havendo direito 
ao pagamento do abono a título de 1/3 constitucional visto que já o recebeu na 
competência de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são joRGE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 487/2020, 13 de novembro de 2020.
Amplia a Concessão da Licença para Atividade Política e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando Requerimento sob protocolo nº. 1.208/2020, apresentado pelo servidor 
Sr. José Osmar Viriato Jacinto.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder nos termos do § 1º, Art. 91, da Lei Municipal nº 410/1993, 
prorrogação da Licença para Atividade Política pelo período de 10 (dez) dias após 
o dia da eleição, concedidos no período de 16 a 25 de novembro de 2020, em 
favor do Servidor Público Sr. JOSÉ OSMAR VIRIATO JACINTO, portador do RG 
nº. 7.356.557-0 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, 
lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, devendo no dia 
26 de novembro de 2020 apresentar-se no local de trabalho a fim de assumir suas 
atividades laborais normais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE TAPEJARA E LUIZ CARLOS MISTRELLI.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 76.247.345/0001-06, estabelecida à Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, nesta cidade, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e o Sr. LUIZ CARLOS MISTRELLI, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.359.763-9-SSP/PR e do CPF/
MF nº 718.723.299-34, doravante denominada simplesmente LOCADOR, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, resolvem rescindir o CONTRATO 
N° 086/2017 REFERENTE À DISPENSA N° 12/2017, PROCESSO LICITATÓRIO 
DE OBJETO REFERENTE À LOCAÇÃO DE IMÓVEL, EM ALVENARIA, SITUADO 
NA RUA PIAUÍ, N° 393, TÉRREO, CENTRO, NA CIDADE DE TAPEJARA/PR, 
EDIFICADO NA DATA Nº 10-A, DA SUBDIVISÃO DA DATA Nº 10 DA QUADRA 05, 
DESTINADO ÀS INSTALAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, com fundamento na cláusula décima quarta do 
referido contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto, a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, EM ALVENARIA, 
SITUADO NA RUA PIAUÍ, N° 393, TERREO, CENTRO, NA CIDADE DE TAPEJARA/
PR, EDIFICADO NA DATA Nº 10-A, DA SUBDIVISÃO DA DATA Nº 10 DA QUADRA 
05, DESTINADO ÀS INSTALAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, no limite quantitativo conforme 
Anexo I do referido Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL, sob o nº 086/2017, que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo 
a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às 
obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, fica eleito o foro da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tendo efeito retroativo a partir do 
dia 10 de julho de 2020.
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam 
as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente 
com 02 (duas) testemunhas.
Tapejara/Pr, em 13 de novembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE      LUIZ CARLOS MISTRELLI
        Contratante                                             Representante Legal
Testemunhas:
1. 2.
Nome: Nelcides Oliveira Junior  Nome: José Alexandre Soave
        RG: 13.137.800-9 – SESP/PR  RG: 15.590.173-4- SSP/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
Fundo de Previdência Municipal Umuarama - FPMU
MINUTA
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N°. 2020/10/1327
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama.
Contratada: Maffepar Com. De Madeiras e Ferragens LTDA.
Objeto: Constitui-se objeto da dispensa a compra de materiais de marcenaria para 
a confecção de balcões com objetivo de arquivar os processos de aposentadoria.
Valor Total: R$ 1.795,30 (mil setecentos e noventa e cinco reais e trinta centavos).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 
de 18 de junho de 1994.
Umuarama/PR, 13 de Novembro de 2020.
Atenciosamente,
Denise Constante Da Silva Freitas
Administradora do Fundo de Previdência

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 324/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa de engenharia elétrica, sob regime de empreitada 
global, para execução de extensão de rede elétrica em diversas vias do Município 
de Umuarama, indicadas nos croquis básicos em anexo, instalação/substituição de 
um total de 445 (quatrocentos e quarenta e cinco) luminárias públicas existentes 
por luminárias públicas de LED em diversas vias indicadas no projeto, município de 
Umuarama – PR.,  conforme projetos, planilha orçamentária e especificações técnicas 
em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas na Tomada de Preços nº 032/2020 - PMU e seus anexos. Local: 
Diversas vias, conforme indicado nos projetos, Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ 850.440,89 (oitocentos e cinquenta mil, quatrocentos e quarenta reais e 
oitenta e nove centavos)
Vigência: 05/11/2020 a 05/03/2021.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no processo 
licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 032/2020 - PMU, homologado pela 
Portaria nº 2.009/2020 em 04 de novembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 05 de novembro de 2020, edição nº. 11.997, que integram o presente 
Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
Umuarama, 13 de novembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 PAUTA DA ORDEM DO DIA 

  DIA 16/NOVEMBRO/2020 
  SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 028/2020 – Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Umuarama para o exercício financeiro de 2021.  
Do Poder Executivo Municipal. 
PARA RECEBER EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 030/2020 – Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 3 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 033/2020 – Declara de utilidade pública a Associação Casa 
da Sopa Dr. Leopoldino, com sede no Município de Umuarama, 
Estado do Paraná.   
Da Vereadora Ana Novais, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
 

Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 13 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 170/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de suplementos 
alimentares e leites especiais, para os pacientes que realizam tratamento no 
Programa Municipal Leites Especiais e Dietas Enterais da Secretaria de Saúde de 
Umuarama, que necessitam de dietas especiais por apresentarem alguma restrição 
alimentar devido à intolerância ou alergias alimentares
Valor: R$ 63.620,10 (sessenta e três mil, seiscentos e vinte reais e dez centavos).
Vigência: 16/10/2020 a 16/10/2021. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Eletrônico n° 055/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.943/2020, em 1º de 
outubro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 02 de outubro de 2020, 
edição nº. 11.970, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 
e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei 
Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 13 de novembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 050/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  LIGIA MARIA CARNEIRO -ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro, alterando o valor unitário dos Item 192 - 
OMEPRAZOL, 20 MG de R$ 0,065(sessenta e cinco milésimos de reais), para R$ 
0,089 (oitenta e nove milésimos de real), perfazendo o valor deste termo em até R$ 
1.201,15 (hum mil duzentos e um reais e quinze centavos), passando e alterando o 
valor total deste contrato de R$ 102.285,00 (cento e dois mil duzentos e oitenta e 
cinco reais), para R$ 103.486,15 (cento e três mil quatrocentos e oitenta e seis reais 
e quinze centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.303.0026.2.063 – ED:3.3.90.32.00.00 – D:143 – F:001
70.001.10.303.0026.2.063 – ED:3.3.90.32.00.00 – D:144– F:303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/11/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 043/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro, alterando o valor unitário dos Item 91 - DIPIRONA 
SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL de R$ 0,49 (quarenta e nove 
centavos), para R$ 0,68 (sessenta e oito centavos), perfazendo o valor deste termo 
em até R$ 7.030,00 (sete mil e trinta reais), passando e alterando o valor total deste 
contrato de R$ 316.297,20 (trezentos e dezesseis mil duzentos e noventa e sete reais 
e vinte centavos), para R$ 323.327,20 (trezentos e vinte e três mil trezentos e vinte e 
sete reais e vinte centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.303.0026.2.063 – ED:3.3.90.32.00.00 – D:143 – F:001
70.001.10.303.0026.2.063 – ED:3.3.90.32.00.00 – D:144– F:303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/11/2020.
Umuarama, 13 de novembro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 218/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de 
mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos maquinários agrícolas 
e Máquinas pesadas pertencentes ao Municipio de Alto Piquiri, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e  Serviços urbanos..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 15 de novembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
129.460,00 (cento e vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 52/2020.
Alto Piquiri - PR, 16 de novembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ALESSANDRO PEREIRA BARBOSA
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 219/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI - 
EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de 
mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos maquinários agrícolas 
e Máquinas pesadas pertencentes ao Municipio de Alto Piquiri, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e  Serviços urbanos..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 15 de novembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 112.628,96 (cento e doze mil, seiscentos e vinte e oito reais e noventa e seis 
centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão nº 52/2020.
Alto Piquiri - PR, 16 de novembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCIELE MARIA DARON
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 221/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: V. J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS  LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de 
mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos maquinários agrícolas 
e Máquinas pesadas pertencentes ao Municipio de Alto Piquiri, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e  Serviços urbanos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 15 de novembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
183.028,90 (cento e oitenta e três mil e vinte e oito reais e noventa centavos) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 
52/2020.
Alto Piquiri - PR, 16 de novembro de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 220/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de 
mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos maquinários agrícolas 
e Máquinas pesadas pertencentes ao Municipio de Alto Piquiri, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e  Serviços urbanos..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 15 de novembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
74.969,34 (setenta e quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro 
centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão nº 52/2020.
Alto Piquiri - PR, 16 de novembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº 432/2020
Fica declarado deserto os itens nº 06 - 07 - 16 e 17 do procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial nº62/2020.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica declarado desertos os itens nº 06-07-16 e 17 do 
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob 
nº62/2020, que trata da aquisição de equipamentos e material de 
consumo (diversos) referente ao Projeto e Plano de Trabalho do 
CONVENIO SEAB nº064/2020, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 13 de novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2020 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa BLEYMED COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP, para aquisição de 01 (um) container para 
nitrogênio, para ser utilizado em procedimentos no ambulatório de pequenas cirurgias 
do CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 035/2020, anexo. Em 13 de novembro de 2020. 
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
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TERMo DE CoNVoCAÇão PARA AssEMBLÉIA/REUNIão soCIAL
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA – ME CNPJ: 
23.273.736/0001-39
Assembleia Geral Ordinária e Sequencialmente 
Extraordinária
Pelo presente e nos termos dos artigos 1.010, 1.072 e 
1.152, §3º, do Código Civil, a empresa CANTO NORTE 
CONSTRUÇÕES LTDA – ME., CNPJ: 23.273.736/0001-
39, por sua sócia administradora, Sra. Vilma Aparecida 
Assunção de Moraes Pinheiro, convoca todos os sócios 
para participarem da Assembléia a ser realizada no dia 
30/11/2020, às 10:00 horas da manhã, que se realizará na 
sede do escritório de contabilidade, à saber, na Rua Piuna, 
3765, Zona I-A, CEP: 87.501-050, em Umuarama/PR., na 
qual visa se deliberar o seguinte: 
1 – Continuidade ou não da sociedade;
2 – Exclusão de sócio minoritário com base nos artigos 
1.010, 1.072 e 1.085, do Código Civil;
3 – Eventual liquidação pela resolução da sociedade em 
relação a um sócio.
Caso no horário indicado não tenham comparecido o número 
legal de sócios, a Assembleia funcionará uma hora depois, 
de maneira extraordinária, com a decisão dos presentes.

Umuarama/PR., 11 de Novembro de 2020.

CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Resende, 686  – CEP 87400-000 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 
 

 PORTARIA Nº 1298/2020 

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, 

Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2005 e Decreto 
N° 476/2008 que disciplina a metodologia e os procedimentos da Avaliação Especial de 
Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 

Considerando, que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um 
nível de vencimento ao nível subsequente dentro da faixa de vencimentos de seu cargo após o 
interstício de 36 (trinta e seis) meses com aprovação da avaliação especial de desempenho 
Programa de Avaliação Probatória durante o período. 
                                                                                                                                                         RESOLVE: 

Art. 1° Promover os servidores que obtiveram a média igual ou superior a 60 (sessenta) 
pontos ao término do período do estágio probatório para elevação de nível vertical 
subsequente. 

 
 

MATRÍCULA 

 

NOME 

 

CPF 

 

CARGO 

 

NÍVEL 
ATUAL 

 

APÓS 
AVALIAÇÃO 

181512 DANIELA PAULA DOS SANTOS 
 

321.735.778-75 AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

A1 A2 

 

Art. 2° Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência no mês subsequente ao da 
ultima avaliação especial de desempenho Programa de Avaliação Probatória. 

Registra-se 

Publica-se 

Cumpra-se. 

 

Cruzeiro do Oeste, aos 11 de novembro de 2020. 

_________________________________ 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

-Prefeita Municipal- 

 
 

 

PORTARIA N.º 426 
De 11/11/2020 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA LUCINÉIA MARIA DE SÁ. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais; 
RESOLVE 
CONCEDER Licença Prêmio de 126 (cento e vinte e seis) dias a servidora LUCINÉIA MARIA 
DE SÁ, portadora do CPF-N.º-079.653.009-23 e do RG-N.º- 10.320.423-2-SSP/PR, ocupante 
do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
2013/2020, pelo período de 12/11/2020 à 13/04/2021. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte. (11/11/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 427 
De 13/11/2020 
CONCEDE FÉRIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE 
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 
91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO 

Claudiney Bússola Auxiliar Administrativo 2016/2017   16/11/2020 à 
15/12/2020 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte. (13/11/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 150/2020 de 05/11/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
02 GABINETE DO PREFEITO 

CHEFIA DE GABINETE 02.001 
02.001.04.122.0006.2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete 

 1 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 
DEPARTAMENTO GERAL 04.001 

04.001.04.123.0008.2.009 Manut. do Depto de Finanças e Controle 
 44 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 55.000,00 000 

05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 05.002 

05.002.08.244.0014.2.017 Manutenção Ativ.da Assist. Social 
 81 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 82 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 000 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 

07.001.26.782.0016.1.001 Readeq. e Cascalhamento Estradas Vicinais 
 165 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 000 

07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Seviços Rodoviarios 
 175 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 000 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.04.122.0011.2.034 Manutenção do Departamento de Obras 

 185 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 155.000,00 000 

08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 

08.001.20.606.0010.1.053 Aquisição de Equipamentos e Insumos 
 234 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  135.000,00 000 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 
 246 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  115.000,00 303 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 
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 249 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00 303 
 258 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  60.000,00 303 

 740.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 
02 GABINETE DO PREFEITO 

CHEFIA DE GABINETE 02.001 
02.001.04.122.0006.2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete 

 3 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 000 
ASSESSORIA JURIDICA 02.002 

02.002.04.122.0003.2.003 Manutenção das Atividades Asses. Juridica 
 9 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 24.000,00 000 

02.002.28.846.0000.0.003 Pagamento de Sentenças Judiciais 
 17 - 3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  25.000,00 000 
 16 - 3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  40.000,00 000 

03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 

03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativa 
 23 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  15.000,00 000 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 03.002 
03.002.04.122.0005.2.008 Manutenção do Recursos Humanos 

 37 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 60.000,00 000 

04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 
DEPARTAMENTO GERAL 04.001 

04.001.04.123.0008.2.009 Manut. do Depto de Finanças e Controle 
 49 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 000 

04.001.04.129.0008.2.010 Manut. do Depto de Tributação e Fiscalização 
 52 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 40.000,00 000 

 53 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 000 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPTO DA MERENDA ESCOLAR 06.002 
06.002.12.361.0018.2.048 Manutenção da Merenda Escolar 

 164 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
GRATUITA 

 70.000,00 000 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 

07.001.26.782.0016.1.001 Readeq. e Cascalhamento Estradas Vicinais 
 167 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00 000 
 169 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00 000 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.04.122.0011.2.034 Manutenção do Departamento de Obras 
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 179 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 70.000,00 000 

 180 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 000 
07.002.17.512.0011.1.009 Obras de Combate a Erosão 

 202 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 000 
DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 

07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos 
 209 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  45.000,00 000 

08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 

08.001.18.541.0013.2.083 RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PUBLICA 
 214 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 5.000,00 000 

 215 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 000 
 218 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 

08.001.18.542.0013.2.040 Manut. do Viveiro de Mudas E reflorest. Reserva Permanete 
 223 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 14.000,00 000 

 224 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 000 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 244 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 60.000,00 303 

 265 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  35.000,00 303 
10.001.10.301.0012.2.013 Manut. das Atividades do Postos de Saúde 

 270 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 75.000,00 303 

 274 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  65.000,00 303 
 740.000,00 Total..........: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 
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Decreto  nº 152/2020 de 10/11/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta e oito mil  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  

 196 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  348.000,00 000 
 348.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 1000 Recursos Ordinários (Livres) 000  348.000,00 

 348.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  10 de novembro de 2020. 
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Decreto  nº 153/2020 de 10/11/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 33.974,25 (trinta e três mil novecentos e  
setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congeneres 

 407 - 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  33.974,25 861 
 33.974,25 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 861 INCENTIVO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA -  PcD III 861  33.974,25 

 33.974,25 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  10 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2020 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 154/2020 de 10/11/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.107.161,61 (um milhão cento e sete mil  
cento e sessenta e um reais e sessenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes  
Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 
03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativa 

 360 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  220.000,00 501 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congeneres 

 407 - 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  161,61 861 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.025 Manutenção do FUNDEB 

 131 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 65.000,00 102 

 133 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  24.000,00 102 
 138 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  150.000,00 102 
 130 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 480.000,00 101 

 132 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  118.000,00 101 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 266 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00 334 
 1.107.161,61 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2020 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Excesso de Arrecadação: 
 220.000,00 Receita: 2.2.1.3.00.11.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal - 

 161,61 Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - 
 50.000,00 Receita: 2.4.2.8.03.11.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS -  

Principal 
- 

 239.000,00 Receita: 1.7.5.8.01.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 

- 

 598.000,00 Receita: 1.7.5.8.01.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 

- 

 1.107.161,61 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  10 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 522/2020
Data: 13.11.2020
Ementa: concede elevação de nível à servidora pública municipal, por conclusão do Curso de Mestrado, conforme 
especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 38 e seguintes da Lei Municipal nº 1965/2015, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2.275/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de nível á servidora pública municipal, a título de incentivo pela conclusão do Curso 
de Mestrado, conforme segue:
Nome RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Kauana Francine Machado Gonçalves Santos Miranda 10.650.948-4 - SESPII/PR B D  01/12/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as medidas necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de dezembro de 2020.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 200/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços terceirizados, de natureza contínua, de Agente de Coleta de 
Lixo / Coletor de Lixo (Gari), para atuar na coleta de lixo domiciliar e 
limpeza de vias públicas de nosso município. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA) - Para o correto 
dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do(s) local(is) de execução dos 
serviços, a qual será acompanhada pelo Diretor de Limpeza Pública 
– Sr. Lindomar Moraes da Silva, designado para esse fim, de 
segunda à sexta feira, das 07h:30min as 12h:00min e de 13h:30min 
as 17h:00min, devendo o agendamento ser efetuado previamente 
pelo telefone (44) 3642-0005 ou pelo celular (44) 9 8456-7102. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 
27/11/2020 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
27/11/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
27/11/2020 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Telefone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 13 de novembro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

  
 

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 191/2020 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a aquisição 
de materiais médicos hospitalares, limpeza hospitalar e outros, a 
serem utilizados nos atendimentos e manutenção das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 
O Município de Guaíra, estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitações, vem mui respeitosamente comunicar aos 
interessados a SUSPENSÃO da licitação supracitada, que ocorreria 
no dia 16/11/2020, em razão da análise técnica do termo de 
referência do presente edital. 
A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que 
será divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município 
de Guaíra, Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessada pelo 
site www.guaira.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios”.  
Comuniquem-se as empresas interessadas. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 13 de novembro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º  104/2020.
Dispõe sobre homologação   e   nomeação   de   Presidente   e Vice-Presidente,  junto  ao  CME-BRASILÂNDIA  DO  
SUL “CONSELHO MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE  BRASILÂNDIA  DO  SUL” dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO o  disposto   no   Artigo   20 Paragrafo   1º   do “CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL”.
DECRETO:
Art. 1º - Ficam Homologados e nomeados  membros junto ao CME-BRASILÂNDIA    DO    SUL “CONSELHO   
MUNICIPAL   DE   EDUCAÇÃO   DE BRASILÂNDIA DO SUL”, para os cargos de Presidente e Vice-Presidente, 
conforme abaixo:
PRESIDENTE:
Selma  Maria Gonçalves Malfato.
VICE-PRESIDENTE:
Daiane Santos Soares.
Art  2º  - Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação revogada as disposições em contrário.
PAÇO  MUNICIPAL  “Deputado  Ulisses  Guimarães”.,  aos 13 de novembro  de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 103/2020
Revoga a portaria n.º 047/2007.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002;
Tendo em vista a certidão de óbito, recebida em 13/11/2020, sob matrícula n.º 0829090155 2020 
4 00005 119 0002031 08, do senhor ANTONIO BATISTA NAZARIO, falecido em 05 de junho de 
2020;
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 05 de junho de 2020, a portaria n.º 047, de 13 de março de 2007, que 
concedeu aposentadoria ao senhor ANTONIO BATISTA NAZÁRIO, portador do RG n.º 1.945.364 
SSP-PR, em razão de óbito.
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 05 de junho de 2020.
MARIA HELENA-PR, 13 de novembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 5.624/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
09 SECRET. AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00.00 502 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 15.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
09 SECRET. AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.1.90.11.00.00.00 496 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 15.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 15.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de novembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

 MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
 LEI N° 2906, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-
2021.
A VICE-PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 272.910,72 (duzentos e setenta e dois mil e novecentos e dez reais e setenta e dois centavos) por Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501) R$ 46.779,79
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3004 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501) R$ 226.130,93
TOTAL    R$ 272.910,72
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
501 – Receitas de Alienações de Ativos R$ 272.910,72
TOTAL     R$ 272.910,72
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 13 de novembro de 2020.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Vice-Prefeita

 MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
 LEI N° 2907, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A VICE-PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
212.089,28 (duzentos e doze mil e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos) por Excesso de Arrecadação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3087 Readequação de Estrada
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501) R$ 212.089,28
TOTAL    R$ 212.089,28
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do por Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
501 – Receitas de Alienações de Ativos R$ 212.089,28
TOTAL     R$ 212.089,28
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 13 de novembro de 2020.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Vice-Prefeita

 MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 113/2020.
Dispensa Por Limite nº 52/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: EDSON DA SILVA GOUVEIA 04450734971
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e serviços de mão de obra especializada para 
manutenção da Escola Arminda Rodrigues de Souza, do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 15.974,40 (quinze mil novecentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos)
Vigência: 13/11/2020 a 31/12/2020.
Adjudicada e Homologada: 13/11/2020.
Data de Assinatura: 13/11/2020

 MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 112/2020.
Dispensa Por Limite nº 52/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MARGARETE DE FATIMA PICIRILO DA ROCHA-ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e serviços de mão de obra especializada para 
manutenção da Escola Arminda Rodrigues de Souza, do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 20.313,00 (vinte mil trezentos e treze reais)
Vigência: 13/11/2020 a 31/12/2020.
Adjudicada e Homologada: 13/11/2020.
Data de Assinatura: 13/11/2020

 MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 111/2020.
Dispensa Por Limite nº 52/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: A. BENITEZ & CANO LTDA-ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e serviços de mão de obra especializada para 
manutenção da Escola Arminda Rodrigues de Souza, do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 5.414,78 (cinco mil quatrocentos e quatorze reais e setenta e oito centavos)
Vigência: 13/11/2020 a 31/12/2020.
Adjudicada e Homologada: 13/11/2020.
Data de Assinatura: 13/11/2020

 MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato Emergencial de Prestação de Serviços nº 85/2020
Dispensa Por Justificativa nº 40/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: ELMU EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO URBANA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato emergencial 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 13 de fevereiro de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na cláusula terceira do presente instrumento o valor de 
R$ 250.992,93 (duzentos e cinquenta mil novecentos e noventa e dois reais e noventa e três 
centavos), referente ao acréscimo de serviços estabelecido na cláusula segunda, conforme 
parecer jurídico e anexo I.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato emergencial permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/11/2020.

 
 
 

 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE ENTRE RIOS 
Rua Walter Kreiser nº3055  Bairro Catedral – CEP: 87503.660 Umuarama – Paraná 

 

                                                                    Umuarama, 12 de novembro de 2020. 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

A AMERIOS – Associação dos Municípios de Entre-Rios da Microrregião 
Onze, com sede na Rua Walter Kreiser, 3055 – Bairro Catedral, no município de 
Umuarama, Estado do Paraná, por seu Presidente o Sr. MARCIO JULIANO 
MARCOLINO e de conformidade com o Estatuto, CONVOCA os Senhores 
Prefeitos dos Municípios Associados, para participar da Assembleia Geral 
Extraordinária, que será realizada no dia 17 de dezembro de 2020, nas 
dependências da AMERIOS, com início às 14 horas, em primeira convocação e 
às 14h 30min em segunda convocação, para deliberação da seguinte ordem do 
dia: 
I – Apresentação, discussão e aprovação do novo Estatuto Social da AMERIOS; 
II – Valor das anuidades para os próximos anos; 
III - Assuntos de interesse dos Municípios; 
 
 
 

 
Presidente da AMERIOS 

           

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
P O R T A R I A N º 2019/2020
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 
das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 035/2020 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de topografia e agrimensura em diversos imóveis urbanos e rurais, 
conforme tabela de custos unitários anexo ao processo, para atendimento, conforme necessidade 
do Município de Umuarama, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Isamu Oshima
 CPF 306.692.519-68
 Secretário: Carlos Simões Garrido Junior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Luiz Genésio Picoloto
 CPF 318.591.519-49
 Andrei Felipe Gomes
 CPF 068.132.389-2
Art. 2º. Fica fixada a data de 25 de novembro de 2020, às 09:00 horas, para que a Comissão 
de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 12 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 2020/2020
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 
das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 036/2020 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para contratação de empresa, sob 
regime de empreitada global, para execução de obra de reforma da Escola Municipal Papa Pio 
XII, localizada no Distrito de Lovat, município de Umuarama – PR., com recursos do Contrato 
de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro par Despesa de 
Capital n° 0526.604-48, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Isamu Oshima
 CPF 306.692.519-68
 Secretário: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Membros: Cintia Bruna Novais da Silva
 CPF 082.654.999-30
 Luiz Genésio Picoloto
 CPF 318.591.519-49
 Maria José Vieprz Zabumba
 CPF 035.291.309-66
Art. 2º. Fica fixada a data de 27 de novembro de 2020, às 09:00 horas, para que a Comissão 
de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 12 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 2.025/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 086/2020 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 086/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de 
empresa, para o fornecimento parcelado de combustíveis (óleo diesel S500 e S10, gasolina 
comum e etanol), para o abastecimento dos veículos da Frota Municipal, Secretaria de Educação e 
Fundo Municipal de Saúde, tendo sido declarada vencedora a empresa STANG DISTRIBUIDORA 
DE PETRÓLEO LTDA., para os itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 11 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 011/2020
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS
Cláusua Primeira: Fica alterado a marca do item: 01 do presente contrato. Onde se lê: Marca: 2 
Marias. Passa-se a ler: Altônia. Conforme tabela constante no Anexo I.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/11/2020.
Umuarama, 13 de novembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 009/2020 - PMU
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Concorrência nº 009/2020 – PMU, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, 
decidiu classificar as seguintes proponentes:
NºEMPRESAVALOR R$
01SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.R$ 3.029.361,84 (três milhões, vinte 
e nove mil, trezentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos).
02WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.R$ 3.321.097,55 (três milhões, trezentos e vinte e um 
mil, noventa e sete reais e cinquenta e cinco centavos).
03ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP.R$ 3.321.158,52 (três milhões, trezentos e vinte e um mil, cento 
e cinquenta e oito reais e cinquenta e dois centavos).
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
 Umuarama, 13 de novembro de 2020.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
ISAMU OSHIMA
Presidente
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNOR
Secretário
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Membro
GUSTAVO FELIPE BÁCARO
Membro
VALDIVINO MANOEL DE OLIVEIRA
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 288/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 17 de 
novembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 13.950,00 (treze 
mil novecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 167.400,00 (cento e 
sessenta e sete mil e quatrocentos reais), conforme descrição no anexo I. Passando e atualizando 
o valor total do contrato de R$ 167.400,00 (cento e sessenta e sete mil e quatrocentos reais), para 
até R$ 334.800,00 (trezentos e trinta e quatro mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Inclui-se como fiscal suplente do presente contrato, o sr. Vicente Afonso 
Gasparini, inscrito no CPF n° 209.551.209-00, Secretário de Administração.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 86 – F: 1000
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/11/2020

Termo Aditivo 001 ao Contrato 199/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Fica o aditado ao presente contrato o valor de R$ 6.561,91 (seis mil quinhentos 
e sessenta e um reais e noventa e um centavos) perfazendo o valor deste termo, conforme 
descrição constante no anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato R$ 26.290,10 
(vinte e seis mil, duzentos e noventa reais e dez centavos), para até R$ 32.852,01 (trinta e dois mil 
oitocentos e cinquenta e dois reais e um centavo).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 837 – F: 107
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 836 – F: 104
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/10/2020

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 001 ao Contrato 310/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DESTRO AGROPECUÁRIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o dia 07 de 
outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do respectivo contrato passando de R$ 13.772,72 
(treze mil, setecentos e setenta e dois reais e setenta e dois centavos) mensais, para R$ 14.000,00 
(quatorze mil reais) mensais, tendo como parâmetro o índice IGP-M do período, sendo o valor de 
R$ 4.561,58 (quatro mil quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta e oito centavos) mensais 
para a Divisão de Merenda Escolar e o valor de R$ 9.438,42 (nove mil, quatrocentos e trinta 
e oito reais e quarenta e dois centavos) mensais para a Diretoria de Compras e Almoxarifado, 
perfazendo o valor deste termo em R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). Passando e 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 165.272,64 (cento e sessenta e cinco mil, duzentos 
e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), para até R$ 333.272,64 (trezentos e trinta e 
três mil duzentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 86 – F: 1000
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 855 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/11/2020
Umuarama, 13 de novembro de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1361/2020
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 52/2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 67/2020 de 06 de março 
de 2020, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 52/2020, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa para fornecimento de peças e serviços de mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos 
maquinários agrícolas e Máquinas pesadas pertencentes ao Municipio de Alto Piquiri, para atender a Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e  Serviços urbanos..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
R$ 129.460,00
cento e vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta reais
WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI - EPP
R$ 112.628,96
cento e doze mil, seiscentos e vinte e oito reais e noventa e seis centavos
CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
R$ 74.969,34
setenta e quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos
V. J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS  LTDA-EPP
R$ 183.028,90
cento e oitenta e três mil e vinte e oito reais e noventa centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 13 de novembro de 2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 132/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2020 - PROCESSO Nº 137/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
Contratada: PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA. CNPJ sob nº 75.858.704/0001-07.
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição mangueiras e tubos de Led 
para decoração natalina, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
8.450,00 (oito mil quatrocentos e cinquenta reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade a partir da data de sua assinatura até 
o dia 12 de novembro de 2021, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 
57, da Lei 8.666/93.
Pela aquisição do objeto deste contrato, a contratante pagará à contratada, o valor 
abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
Lote 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI 
VALOR TOTAL MARCA
01 Mangueira LED 110 V
Modelo: Mangueira Neon; - Potência: 8w; Tensão: 110V; Pode ser enrolada em 
Árvores, Postes e Plantas; Temperatura de operação: -20°C a 40°C, Ângulo de 
abertura: 180°; Frequência nominal: 50/60 Hz; Grau de proteção: IP67; Material: 
PVC e silicone. Mt 1000 R$ 7,05 R$ 7.050,00 
SUPER LED
02 Tubo Led Função Meteoros: Chuva de Meteoros em LED de Alto Brilho
Com conector de ligação para interligar várias na mesma ligação, Alimentação Bivolt 
pode usar em 110v e 220v; Fio transparente com tomada padrão INMETRO;  Pçs 
50 R$ 28,00 R$ 1.400,00 SUPER LED
VALOR TOTAL DO LOTE    R $ 
8.450,00 
Francisco Alves-PR, 12 de novembro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 155 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
139/2020 PREGÃO PRESENCIAL N.º 073/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 002/2020; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo 
pregoeiro e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 139/2020 
- PREGÃO PRESENCIAL n.º 073/2020 para o(s) seguinte(s) licitante(s):  FIPAL - 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o Item n° 01 do Lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 13 de novembro de 2020, 199º da Independência e 132º da 
República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 103 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora ROSINEIDE JOSE DOS SANTOS, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
portadora da Cédula Identidade nº 8.637.102.2 SSP/PR., deverá afastar-se do 
trabalho por período de 180 dias, a partir de 04/11/2020 por motivo de Licença 
Maternidade, de conformidade com que dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto nº 75207/75.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) 
meses ininterruptos, iniciando-se em 04/11/2020 encerrando-se em 02/05/2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para 
o dia 04/11/2020.
Francisco Alves, em 13 de novembro 2020, 199º da Independência e 132º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 104 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020
SÚMULA: Concede Licença 02 (dois) anos sem remuneração, a servidor (a) 
SEFORA BEATRIZ PASTORI.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
• O requerimento formulado pelo servidor (a) SEFORA BEATRIZ PASTORI, ocupante 
da função de Enfermeira Padrão, dessa municipalidade;
• O preenchimento legal contido nos artigos 99º da lei Municipal nº 248/1993, para 
concessão do benefício.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA PARA O TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES PELO 
PRAZO DE ATÉ 02 (DOIS) ANOS CONSECUTIVOS SEM REMUNERAÇÃO, a 
pedido do referido servidor, iniciando-se em 30/10/2020.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 
o dia 30/10/2020.
Francisco Alves, em 13 de novembro 2020, 199º da Independência e 132º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.                                                                         
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº. 001 ao Contrato nº 009/2019
Contratante: Município de Umuarama - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – 
Funrebom.
Contratada: ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 04 de 
novembro de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/11/2020
Umuarama, 13 de novembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 521/2020
Data: 13.11.2020
Ementa: constitui Comissão incumbida de avaliar veículo recebido em doação para fins de prestabilidade, no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, e, considerando o memorando online sob o nº 1.602/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão composta pelos servidores públicos municipais Sinomar Maria Neto – matrícula nº 
29427-4, Ulisses Rodrigues Alves Neto – matrícula nº 27871-3 e Cácio Rogério Ortelan – matrícula nº 18015-1  para, 
sob a presidência do primeiro, proceder à avaliação com fim de determinar se há viabilidade em realizar reparos 
substanciais no veículo VW Golf Highline AA, placas FQI9796, Chassis nº WVWHD6AU9EW146977, recebido em 
doação da Justiça Federal, relativo ao processo nº 5000985-63,2019.4.04.7017/PR, que se encontra com o motor 
avariado, necessita de remarcar chassis e outros pequenos defeitos na lataria e revestimentos internos.
Art. 2º Fixar o prazo de 10 (dez) dias para a conclusão do laudo de avaliação, que deverá concluir pela prestabilidade 
ou não do bem.
Art. 3º O desempenho das atribuições dos membros da comissão é considerado serviço público relevante e não será 
remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 298/2020
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal APARECIDA DE ALMEIDA 
BATISTA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.434.962-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, no período 
de 28/10/2020 a 26/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de novembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 433/2020
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº92/2020. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob 
nº92/2020, que trata da aquisição de equipamentos e material de consumo (diversos) referente 
ao Projeto e Plano de Trabalho do CONVENIO SEAB nº064/2020, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 13 de novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 429
 DE 13 NOVEMBRO DE 2.020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 40,00, (quarenta reais) ao Servidor Municipal 
CARLOS ALBERTO DA SILVA, matrícula n° 1605, ocupante do cargo de Motorista, lotado na 
Manutenção da Divisão do Pronto Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
13/11/2020
10:00/17:00hrs
Maringá - Paraná
Buscar alta de paciente em tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 13 de Novembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 430
 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (TRÊS) diárias de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) cada, totalizando o valor 
de R$ 600,00 (Seiscentos reais), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do 
cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
16/11/2020 17/11/2020 18/11/2020
08:00hrs/20:00hrs
09:00hrs/21:00hrs
05:30hrs/17:30hrs
Maringá-Paraná
 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 13 de Novembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 431
 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
16/11/2020
08:00/20:00hrs
Cascavel-Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 13  de Novembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 63/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 63/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 02(dois) dias do mês de setembro do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em 
Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 6) CIRÚRGICA PREMIUM 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
34.479.558/0001-13, sito na Avenida Presidente Castelo Branco, nº. 4465, Edif. Castelo, Sala 
01, Zona I, CEP. 87.501-170, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Anderson Torres dos Santos, portador do CPF nº 885.410.539-20, RG 
nº 6.376.080-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Curitiba, nº 403, Lovat, CEP. 
87.520-000, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 34.479.558/0001-13, sito na Avenida Presidente Castelo 
Branco, nº. 4465, Edif. Castelo, Sala 01, Zona I, CEP. 87.501-170, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de 
R$42.541,96(quarenta e dois mil, quinhentos e quarenta e um reais e noventa e seis 
centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 14 Almotolia de Plástico 250ml 
transparente; J PROLAB Unidade 50,00 2,00 100,00 

1 15 Almotolia de Plástico Marrom 
250ml J PROLAB Unidade 50,00 2,25 112,50 

1 23 Atadura de Alg. Ortopédico 
10x1,0 c/12 ORTOFEN Pacote 20,00 4,87 97,40 

1 30 

Braçadeira C/ Manguito em PVC, 
para aparelho de pressão 
Confeccionada em Nylon de alta 
qualidade e Velcro super 
aderente, resistente e durável. 
Adulto c/1 Unidade; 

PREMIUM Unidade 5,00 15,94 79,70 

1 31 

Braçadeira C/ Manguito em PVC, 
para aparelho de pressão 
Confeccionada em Nylon de alta 
qualidade e fecho de metal, 
resistente e durável. Adulto c/1 
Unidade; 

PREMIUM Unidade 15,00 25,51 382,65 
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1 43 Cintos para Prancha de Resgate 
Jogo c/ 3 unidades; RESGATE Jogo 10,00 19,65 196,50 

1 52 Compressa de Gaze 7.5x7.5 13 
Fios c/500 JN TEXTIL Pacote 1.000,00 10,89 10.890,00 

1 54 Cotonetes Flex. Cotton C/75 THEOTO Caixa 50,00 1,51 75,50 

1 56 
Dreno de Sucção de Torax 
Estéril com Filete Radiopaco 
Tamanho 34FR 

LAC 
MEDICAL Unidade 5,00 4,55 22,75 

1 57 
Dreno de Sucção de Torax 
Estéril com Filete Radiopaco 
Tamanho 36FR 

LAC 
MEDICAL Unidade 5,00 4,55 22,75 

1 58 
Dreno de Sucção de Torax 
Estéril com Filete Radiopaco 
Tamanho 38FR 

LAC 
MEDICAL Unidade 5,00 4,55 22,75 

1 59 Dreno de Tórax c/ Filamento 
Radiopaco Estéril N° 10 

LAC 
MEDICAL Unidade 5,00 4,55 22,75 

1 60 Dreno de Tórax c/ Filamento 
Radiopaco Estéril N° 12 

LAC 
MEDICAL Unidade 5,00 4,55 22,75 

1 61 Dreno de Tórax c/ Filamento 
Radiopaco Estéril N° 16 

LAC 
MEDICAL Unidade 5,00 4,55 22,75 

1 62 Dreno de Tórax c/ Filamento 
Radiopaco Estéril N° 20 

LAC 
MEDICAL Unidade 5,00 4,55 22,75 

1 63 Dreno de Tórax c/ Filamento 
Radiopaco Estéril N° 22 

LAC 
MEDICAL Unidade 5,00 4,55 22,75 

1 64 Dreno de Tórax c/ Filamento 
Radiopaco Estéril N° 30 

LAC 
MEDICAL Unidade 5,00 4,55 22,75 

1 65 Detergente Enzimático 5L PROLINK Unidade 40,00 64,50 2.580,00 

1 70 Equipo para Dieta Enteral Pacote 
com 20 unidades; 

DESCARP
ACK Pacote 250,00 21,00 5.250,00 

1 77 Esparadrapo 5 x 4 5 cm c/ Capa MISSNER Unidade 100,00 3,20 320,00 
1 78 Esparadrapo 2,5cm x 4,5 c/ capa MISSNER Unidade 100,00 2,05 205,00 

1 96 

Imobilizador de Cabeça Head 
Block Infantil RESGATE. 
Imobilizador lateral de cabeça, 
confeccionado em espuma 
injetada; Impermeável, propicia 
imobilização para cabeça e 
região cervical; Contém tirantes 
de fixação para testa e queixo, 
com pontos para verificação de 
saída de líquido pelo ouvido; 
Tamanho: Infantil. 

JN TEXTIL Unidade 3,00 14,74 44,22 

1 107 Luva Estéril 8.5 MAXITEX Caixa 200,00 1,65 330,00 

1 118 Kit de Mascara de Ventúri Infantil 
c/ mascara, traqueia, diluidores FOYOMED Kit 5,00 9,76 48,80 
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(azul, amarelo, branco, verde, 
vermelho/rosa e laranja), suporte 
do diluidor e extensão; 

1 127 Mascara endotraqueal Laríngea 
tamanho Infantil nº 1; 

WELL 
LEAD Unidade 5,00 33,50 167,50 

1 128 Mascara endotraqueal Laríngea 
tamanho Infantil nº 1,5; 

WELL 
LEAD Unidade 5,00 33,50 167,50 

1 129 Mascara endotraqueal Laríngea 
tamanho Infantil nº 2.0; 

WELL 
LEAD Unidade 5,00 33,50 167,50 

1 130 Mascara endotraqueal Laríngea 
tamanho Infantil nº 2,5; 

WELL 
LEAD Unidade 5,00 33,50 167,50 

1 131 Mascara endotraqueal Laríngea 
tamanho Adolescente nº 3; 

WELL 
LEAD Unidade 5,00 33,50 167,50 

1 132 Mascara endotraqueal Laríngea 
tamanho Adulto nº 4; 

WELL 
LEAD Unidade 10,00 33,50 335,00 

1 133 Mascara endotraqueal Laríngea 
tamanho Adulto nº 5; 

WELL 
LEAD Unidade 10,00 33,50 335,00 

1 141 Oxímetro de Dedo Mod. CMS 50 
D Azul c/1 MEDICLINI Unidade 20,00 110,00 2.200,00 

1 145 Pera P/ Aparelho de Pressão c/1 G TECH Unidade 10,00 6,07 60,70 

1 146 
Pera De Silicone Para o 
Aparelho De Eletrocardiograma – 
ECG; 

MIKATOS Unidade 10,00 3,60 36,00 

1 147 Pinça Dissecção C/ Serrilha 16,0 
cm - Reta; ABC Unidade 10,00 12,90 129,00 

1 156 
Pinça Mosquito Curvada 12,5 cm 
Instrumentai confeccionada em 
aço inox; 

ABC Unidade 10,00 22,70 227,00 

1 157 
Pinça Mosquito 12,5 cm Reta 
instrumental confeccionados em 
aço inox; 

ABC Unidade 10,00 22,62 226,20 

1 159 Prancha curta para massagem 
cardíaca RESGATE Unidade 3,00 173,00 519,00 

1 160 Protetor Solar FPS 50 - 200ml NUTRIEX Unidade 50,00 14,80 740,00 

1 161 
Prolongamento para mascara O2 
de Silicone PACOTE COM 15 
METROS; 

BIOBASE Unidade 3,00 16,73 50,19 

1 164 Riodaeine Degermante c/ 
Tensoativo 1000ML FARMAX Unidade 30,00 17,25 517,50 

1 189 
Sonda Aspiração Traqueal 
calibres nº 18 FR embalagem c/ 
1unid.; 

BIOBASE Unidade 30,00 0,72 21,60 

1 190 
Sonda Aspiração Traqueal 
calibres nº 20 FR embalagem c/ 
1unid.; 

BIOBASE Unidade 30,00 0,77 23,10 
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1 209 Sonda Nasogástrica Longa N° 04 
embalagem c/ 1unid.; BIOBASE Unidade 40,00 0,56 22,40 

1 210 Sonda Nasogástrica Longa N° 06 
embalagem c/ 1unid.; BIOBASE Unidade 40,00 0,62 24,80 

1 211 Sonda Nasogástrica Longa N° 08 
embalagem c/ 1unid.; BIOBASE Unidade 40,00 0,65 26,00 

1 212 Sonda Nasogástrica Longa N° 10 
embalagem c/ 1unid.; BIOBASE Unidade 40,00 0,66 26,40 

1 213 Sonda Nasogástrica Longa N° 12 
embalagem c/ 1unid.; BIOBASE Unidade 40,00 0,73 29,20 

1 214 Sonda Nasogastrica Longa N° 14 
embalagem c/ 1unid.; BIOBASE Unidade 40,00 0,77 30,80 

1 215 Sonda Nasogastrica Longa N° 16 
embalagem c/ 1unid.; BIOBASE Unidade 50,00 0,80 40,00 

1 216 Sonda Nasogastrica Longa N° 18 
embalagem c/ 1unid.; BIOBASE Unidade 50,00 0,83 41,50 

1 217 Sonda Nasogástrica Longa N° 20 
embalagem c/ 1unid.; BIOBASE Unidade 20,00 0,90 18,00 

1 218 Sonda Nasogastrica Longa N° 22 
embalagem c/ 1unid.; BIOBASE Unidade 20,00 0,96 19,20 

1 219 Sonda Nasogástrica Longa N° 24 
embalagem c/ 1unid.; BIOBASE Unidade 20,00 0,98 19,60 

1 220 

Sonda Para Nutrição Enteral c/ 
Fio Guia nº 06FR Pediátrica 
(60cm de comprimento), de 
Silicone embalagem c/ 1unid.; 

SOLUMED Unidade 5,00 11,80 59,00 

1 221 

Sonda Para Nutrição Enteral c/ 
Fio Guia nº 08FR Infantil (60cm 
de comprimento), de Silicone 
embalagem c/ 1unid.; 

SOLUMED Unidade 5,00 11,35 56,75 

1 222 

Sonda Para Nutrição Enteral c/ 
Fio Guia nº 10FR Adulto (105 cm 
de comprimento), de Silicone 
embalagem c/ 1unid.; 

SOLUMED Unidade 10,00 11,35 113,50 

1 224 Sonda Uretral Estéril nº 06 de 
Silicone embalagem c/ 1unid.; BIOBASE Unidade 20.000,00 0,49 9.800,00 

1 229 Sonda Uretral Estéril nº 18 de 
Silicone embalagem c/ 1unid.; BIOBASE Unidade 3.000,00 0,68 2.040,00 

1 230 Sonda Uretral Estéril nº 20 de 
Silicone embalagem c/ 1unid.; BIOBASE Unidade 2.000,00 0,77 1.540,00 

1 238 Termômetro Digital de máxima e 
mínima com cabo extensor;  J PROLAB Unidade 20,00 73,00 1.460,00 
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01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal 
de Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 10(dez) dias, contados a partir do 
faturamento do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o 
solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr. 
                     
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a 
legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto 
fornecido. 
 
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio 
Corsini. As empresas que por ventura não estejam localizados no âmbito do município de 
Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em qualquer quantidade solicitada no local e no 
prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura de Douradina-Pr, nos 
seguintes termos: 
 
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos 
bens licitados, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX); 
 
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na 
Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas 
vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na 
data do término desse prazo; 
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06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado 
em até 05(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do 
recebimento da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior; 
 
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, 
localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da 
Secretária Municipal, sem custo adicional; 
 
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da 
qualidade, prazo de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos e 
consequente aceitação pela Administração; 
 
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no 
local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr. 
 
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93). 
 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os 
valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores 
nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a 
recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando 
o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a 
recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa 
do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse 
público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de 
Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo. 
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09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a 
contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 25/2020, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos doze dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte (12/11/2020). 
 
 
 

 
CONTRATADA 

 
 
 

-------------------------------- 
Anderson Torres dos Santos 

CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATANTE 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
João Jorge Sossai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA-PR. 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 63/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 63/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 02(dois) dias do mês de setembro do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em 
Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 7) PHARMED COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
20.138.626/0001-76, sito na Rua Joaquim Távora, nº. 2983, Bairro Parque São Paulo, CEP. 
85.803-750, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor 
Handryus Eduardo de Oliveira Steinbach, portador do CPF nº 078.047.169-58, RG nº 
11.173.849-1 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Joaquim Távora, nº. 2983, Bairro 
Parque São Paulo, CEP. 85.803-750, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, nos Termos do 
Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas 
aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes 
condições abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: PHARMED COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 20.138.626/0001-76, sito na Rua Joaquim Távora, nº. 2983, 
Bairro Parque São Paulo, CEP. 85.803-750, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, por 
seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$2.139,20(dois mil, cento 
e trinta e nove reais e vinte centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 17 

Aparelho de Pressão C/ Manguito 
Adulto OBESO Fecho Metal Nylon 
Anti-impacto, 5 anos de garantia 
mecanismo suiço Kit c/ 
Estetoscópio duplo e estojo; 
Certificado de Verificação Inicial 
do INMETRO. 

PA MED Unidade 5,00 183,40 917,00 

1 18 

Aparelho de Pressão C/ Manguito, 
CRIANÇA Fecho Metal Nylon 
Anti-impacto, 5 anos de garantia 
mecanismo suiço Kit c/ 
Estetoscópio duplo e estojo; 

PA MED Unidade 5,00 143,08 715,40 

1 35 Cateter venoso central - duplo 
lumen 

SMITH 
MEDICAL Kit 3,00 124,60 373,80 

1 98 Lâmina para Bisturi Descartável 
nº 15 c/ 100 unid. ADVANTIVE Caixa 5,00 26,60 133,00 
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01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal 
de Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 10(dez) dias, contados a partir do 
faturamento do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o 
solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr. 
                     
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a 
legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto 
fornecido. 
 
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio 
Corsini. As empresas que por ventura não estejam localizados no âmbito do município de 
Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em qualquer quantidade solicitada no local e no 
prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura de Douradina-Pr, nos 
seguintes termos: 
 
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos 
bens licitados, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX); 
 
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na 
Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas 
vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na 
data do término desse prazo; 
 

Página 3 de 4 
 

06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado 
em até 05(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do 
recebimento da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior; 
 
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, 
localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da 
Secretária Municipal, sem custo adicional; 
 
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da 
qualidade, prazo de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos e 
consequente aceitação pela Administração; 
 
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no 
local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr. 
 
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93). 
 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os 
valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores 
nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a 
recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando 
o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a 
recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa 
do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse 
público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de 
Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo. 
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09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a 
contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 25/2020, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos doze dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte (12/11/2020). 
 
 
 

 
CONTRATADA 

 
 
 

-------------------------------- 
Handryus Eduardo de Oliveira Steinbach 

PHARMED COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI. 

CONTRATANTE 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
João Jorge Sossai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA-PR. 

 

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se 
encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de materiais gráficos para serem utilizados no CISA I, CAPS e ambulatório de 
especialidades, com especificações constantes do folheto descritivo que integra este Edital como 
Anexo I. Será declarada vencedora do certame a empresa que apresentar o menor preço por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 26/11/2020 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que 
solicitarem  na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total 
de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito bancário na conta 
corrente nº 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente 
por meio da tecnologia da informática quando possível,                               (E-mal: licitacao@
cisaamerios.com.br)
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, 
OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador


